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DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR
DECRETO DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual, e o contido no Ofício nº 99/2021/SEDEC-PI/SEC, de 12
de julho de 2021, da Secretaria de Estado da Defesa Civil e Ofício
N° 132/2021/EMATER-PI/DIGER, de 20 de julho de 2021, registrado
sob o SEI nº 00114.000288/2021-78,

R E S O L V E  cessar os efeitos, a partir de 12 de julho de 2021, do
Decreto s/nº datado de 11 de setembro de 2021, publicado no
DOE nº 173, de 12-09-2019, que colocou o servidor JÚNIOR
SOARES DE SOUZA, do quadro de pessoal do Instituto de
Assistência Rural e Extensão Rural do Piauí - EMATER à
disposição da Secretaria de Estado da Defesa Civil – SEDEC,
com ônus para o órgão requisitante, ficando o referido servidor à
disposição da Secretaria de Estado da Infraestrutura – SEINFRA,
a partir de 12 de julho de 2021, com ônus para o órgão
requisitante, por prazo indeterminado, de conformidade com o
disposto no Art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro
de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de
2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio de 2019, combinado com o
Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e Decreto nº 18.109,
de 07 de fevereiro de 2019.
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INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ
DECRETOS DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
INÊS FORTES RIBEIRO, do Cargo em Comissão, de Gerente de
Tratamento e Manutenção de Esgotos Sanitários, símbolo DAS-
3, do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir
de 20 de Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
JOÃO GABRIEL LUSTOSA FORTES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Tratamento e Manutenção de Esgotos
Sanitários, símbolo DAS-3, do Instituto de Águas e Esgotos do
Piauí, com efeitos a partir de 20 de Setembro de 2021.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO PIAUÍ
DECRETOS DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
LUIZ ALEXANDRE GUILHERME, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, do Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir de 08 de
Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
GEYSON COUTINHO MOURA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, do Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a
partir de 08 de Setembro de 2021.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETOS DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
TATIANNE BANDEIRA DE VASCONCELOS, do Cargo em
Comissão, de Gerente de Corregedoria de Polícia, símbolo DAS-3,
da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 30 de
Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
JOSE MARCELINO DA SILVA FILHO, do Cargo em Comissão,
de Gerente de Armas e Munição, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Segurança Pública, com efeitos a partir de 30 de Setembro de
2021.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DECRETOS DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
TERCYANA NORBERTA DE MOURA, do Cargo em Comissão,
de Coordenador do Almoxarifado, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Educação, com efeitos a partir de 30 de Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ABELARDO JOSE SOARES BEZERRA, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Gerência Regional de Educação, símbolo DAS-
2, da 20ª Gerência Regional de Teresina - Nordeste, da Secretaria
de Educação, com efeitos a partir de 30 de Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARIA CREUSA DE CASTRO, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio Pedagógico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Educação, com efeitos a partir de 30 de Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,
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R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FABIO PESSOA SOARES,  do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Cadastro, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Educação, com efeitos a partir de 30 de Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARIA DOS REMEDIOS SILVA, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Articulação Interinstitucional, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Educação, com efeitos a partir de 30 de Setembro
de 2021.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
EVELIN SOUSA OLIVEIRA MACEDO, do Cargo em Comissão,
de Coordenador do Espaço da Cidadania, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de
30 de Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CRISTIANE NUNES LACERDA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Apoio Técnico, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de
30 de Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ANA JAYRA DE SOUSA ALBUQUERQUE, para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Apoio Técnico, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de
30 de Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO ZACARIAS TEIXEIRA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de
30 de Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ANTÔNIA MARIA DE SOUSA LEAL, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de
30 de Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
WILLHELM BARBOSA LIMA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de
30 de Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
JOSEMAR TEIXEIRA MOURA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de
30 de Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
BERNILDO DUARTE VAL, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 30 de
Setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
AMANDA DOS REMÉDIOS MORAIS DE OLIVEIRA, para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos
a partir de 30 de Setembro de 2021.

OF. 198
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 1307/2021

Teresina(PI), 15 de setembro de 2021

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, no
uso de suas competências legais e tendo em vista o disposto no ar!go 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), com as
alterações feitas pelas Leis Complementares nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de
proceder-se à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade com a supremacia do
interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Miranda Rita de Sousa Leite, professora, matrícula nº 214874-9, Maria
Helena Vieira Lima Xavier, agente técnica de serviços, matrícula nº 070648-5, Maria Régina Rodrigues dos
Santos Carvalho, agente técnica de serviços, matrícula nº 066642-4 para, sob a presidência da primeira,
cons!tuírem Comissão de Sindicância Inves!ga!va de natureza indenizatória, visando à apuração de
eventuais responsabilidades administra!vas descritas no Processo nº 00011.019609/2020-85, alusivo
à Empresa PADOIN ENGENHARIA E PROJETOS ELÉTRICOS EIRELE, CNPJ nº 82.870.478.0001-37, bem
como proceder o exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 15 de
setembro de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 1332/2021

Teresina(PI), 20 de setembro de 2021

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, no
uso de suas competências legais e tendo em vista o disposto no ar!go 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), com as
alterações feitas pelas Leis Complementares nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de
proceder-se à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade com a supremacia do
interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

                        Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão
de Sindicância Inves!ga!va do processo nº 00011.013694/2020-78, alusivo à empresa R. N. MARQUES
ARAÚJO, CNPJ nº 02.717.699/0001-30, publicada no Diário O"cial do Estado sob o nº 180 de 20/08/2021,
visto a solicitação veiculada no Memorando nº 27/2021, de 17/09/2021

                         Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

                          COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                          GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 20 de
setembro de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

Of. 142

PORTARIA/GAB/SEID nº 019/2021

Teresina (PI), 21 de setembro de 2021.

O Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com
Deficiência, no uso das atribuições legais que lhe confere, com
fundamento previsto no inciso IV do artigo 109 da Constituição
Estadual e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especificamente designado, por força do artigo 67 da Lei
Federal 8.666/93.

RESOLVE

I - Designar os servidor:
FRANCISCO FERNANDES DA SILVA NETO, matrícula 180095-7;

Para atuar como fiscal do contrato nº 013/2021 com a empresa
FATOR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, Objeto do contrato:
Contratação de serviços de Locação de Impressora Multifuncional.

II - Cientificar que responderá solidariamente perante aos
Órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.

III - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Mauro Eduardo Cardoso e Silva
Of. 161

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Portaria Nº 368, de 21 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DO PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 109,
da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO Juízo de Conveniência e Oportunidade,

RESOLVE:

LOTAR a servidora SELMA MARIA NUNES SANTOS DE
FIGUEREDO, Assessor Técnico II, matrícula nº 339.324-X, na Diretoria
de Unidade de Planejamento e Gestão do Sistema Único de Segurança
Pública - DIPLAN/ SSP-PI, até ulterior deliberação.

 PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA -PI, 21 DE SETEMBRO  DE 2021.

Rubens da Silva Pereira
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of. 3035

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
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PORTARIA N° 068,  de  01 de Setembro de 2021

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar  a  Portaria nº 85/2020
Artigo 2º-Designar   os  profissionais  abaixo, para compor a

Comissão  Interna de  Sindicância, com o objetivo de realizar o
acompanhamento dos processos indenizatórios.
- Walisson de Oliveira  Rodrigues , mat. 213578-7.
(PRESIDENTE);
- Alisson  Alves  dos Santos , mat.208005-1 (SECRETÁRIO);
- Marciano  Antonio  de Oliveira Nunes, Advogado , mat.210598-5
(MEMBRO);
- Virginia  Lopes  Cavalcante Nogueira,  mat.  (MEMBRO).

                Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORIA,

Dr. Francisco de Macedo Neto
Diretor  Geral - MDER

CRM: 1420 -PI  CPF: 160.292.243-87
Of. 549

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

PORTARIA Nº.  007/2021

CONSIDERANDO que é dever da administração pública
realizar, fiscalizar e acompanhar a execução dos procedimentos e seus
contratos, restando ao particular o cumprimento das obrigações
pactuadas no referido Termo. Porém, é salutar destacar que a lei
estabelece as competências que permitirão aos agentes públicos
desempenhar as funções e observar os fins que a mesma contém.
Dentro dessas competências, caberá aos agentes públicos atuar no
sentido de satisfazer os interessados da coletividade de forma concreta
e efetiva.;

CONSIDERANDO que as contratações públicas, precedidas
de licitações ou oriundas de contratação direta (sem licitação), em
regra, são formalizadas por contratos regulares, ou seja, celebrados
de acordo com as normas pertinentes;

CONSIDERANDO que em alguns casos excepcionais a
Administração Pública recebe um produto ou serviço, sem prévia
contratação regular, hipótese em que dá ensejo ao popularmente
conhecido como "pagamento via indenizatória".

O diretor do Hospital Estadual Júlio Borges de Macêdo, da
Cidade de Curimatá - PI, vem por meio da presente portaria determinar
a Instauração da Comissão de SINDICÂNCIA, para verificar nulidades
contratuais, oriundas dos pedidos contidos nos Processos
Administrativos.

Nesse ato, nomeia os seguintes servidores que irão compor a
comissão de servidores responsáveis pela apuração dos fatos e
elaboração do relatório final: Esta portaria altera a portaria 06/2021 em
substituição de um membro da comissão por motivo de afastamento
natural
- Servidor 1 CLEITON RIBEIRO SILVA OLIVEIRA, matricula 11091-4
CPF 942.926.473-72
- Servidor 2 INA TORRES RODRIGUES NETA CPF 283.133.318-01

- Servidor 3 DEMYSE FERNANDES FONSECA - CPF 151.779.801-97

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE MACEDO

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa para apurar suposta

nulidade contratual nas contratações por parte do Hospital Estadual
Júlio Borges de Macedo, na Cidade de Curimatá - PI junto ás empresas
que não possuírem contrato formal com o referido nosocômio;

Art.2 Ficam designados os servidores já elencados para
acompanhar a apuração dos fatos e confecção de relatório final;

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30
(trinta) dias.

Curimatá - PI, 08 de setembro de 2021.

Alexsandro Rabelo de Araújo
Diretor Geral do Hosp. Estadual Júlio Borges de Macedo

Of. S/Nº

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI

EXTRATO DE PORTARIAS - GABINETE DA REITORIA

Portaria nº 0518, de 14 de setembro de 2021
Art. 1º - Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio, para compor a
Comissão de Licitação, na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica
para atuar no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, para
aquisição de equipamentos, mobiliários, livros e materiais de consumo,
visando atender aos cursos de graduação do Campus "Professor
Possidônio Queiroz", em Oeiras, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste termo de referência, desta Unidade
Federada, conforme descrição infra:
- Manoel Genival Flor da Silva, matrícula nº 344406-6, Pregoeiro,
nomeado pela Portaria nº 0054, de 03 de fevereiro de 2020;
- Danielle Costa Pereira, matricula nº 344407-4, Equipe de Apoio;
- Érico Jean Moura Alves, matricula nº 356020-1, Equipe de Apoio.
 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0519, de 14 de setembro de 2021
 Art. 1º - Alterar a Portaria nº 0503, de 30 de agosto de 2021, que se
refere à constituição da Comissão Local para elaboração do Plano de
Desenvolvimento Institucional - PDI, do Campus "Dra. Josefina
Demes", em Floriano, que passa a vigorar com a seguinte redação, no
item que se refere à Coordenação do Curso de Direito:
- Onde se lê: "Natasha Karenina de Sousa Rego, Coordenadora do
Curso de Direito";
- Leia-se: "Jardel de Carvalho Costa, Coordenador do Curso de
Direito;".
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 16/07/2021.

Portaria nº 0520, de 16 de setembro de 2021
Art. 1º - Designar NATÁLIA GIRLENE DA SILVA LEOPOLDO NUNES
e HENRIQUE BARBOSA COSTA para representarem, como membros
titulares, os servidores técnicos administrativos, no Conselho de
Administração e Planejamento - CONAPLAN e no Conselho
Universitário - CONSUN, durante o biênio 2021/2023.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

 Teresina, 21 de setembro de 2021

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

Of. 297
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI

Portaria Nº 312, de 20 de setembro de 2021

O Pró-Reitor de Administração/FUESPI/PRAD/ADJUNTA, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 0165, de
08 de fevereiro de 2021, e considerando o Processo Administrativo
SEI N° 00089.003435/2020-35,

RESOLVE:

Art.   1°   -   Constituir   Comissão   de   Sindicância   do
Processo   Administrativo   SEI N° 00089.003435/2020-35, que tem
como objeto Pedido de pagamento da FOLHA DE DESPESA
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA, que desenvolveram
atividades no mês de março/2020, relativo à 2ª Etapa - Prova de Títulos,
na função de: Assessor Jurídico, Diagramador e Digitador, referente
ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de Timon - SEMED/
2019. A referida Comissão será composta pelos seguintes integrantes:

Art. 2° - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
primeira reunião dos seus membros para apresentação de relatório
conclusivo;

Art. 3° - O prazo para a realização da primeira reunião será de
05 (cinco) dias, contados da data em que o Presidente da Comissão
for cientificado, por escrito, deste ato.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por GERALDO EDUARDO DA
LUZ JÚNIOR - Matr.0147825-7, Pró-Reitor Adjunto de Administação,
em 21/09/2021, às 07:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.
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Portaria Nº 313, de 20 de setembro de 2021

O Pró-Reitor de Administração/FUESPI/PRAD/ADJUNTA, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 0165, de
08 de fevereiro de 2021, e considerando o Processo Administrativo
SEI N° 00089.003361/2020-37,

RESOLVE:

Art.   1°   -   Constituir   Comissão   de   Sindicância   do
Processo   Administrativo   SEI N° 00089.003361/2020-37, que tem
como objeto Pedido de pagamento da FOLHA DE DESPESA
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA, na função de:
Coordenação e Análise de Investigação, relativa à 5ª Etapa
(Investigação Social), referente aos Concursos: Prefeitura Municipal
de Capitão de Campos - PI/2019, Guarda-Civil Municipal de Teresina-
PI/2018 (Sub Judice), Guarda-Civil de Timon - MA/2018 (Sub Judice)
e SEJUS/2016 (Sub Judice). A referida Comissão será composta pelos
seguintes integrantes:

Art. 2° - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
primeira reunião dos seus membros para apresentação de relatório
conclusivo;

Art. 3° - O prazo para a realização da primeira reunião será de
05 (cinco) dias, contados da data em que o Presidente da Comissão
for cientificado, por escrito, deste ato.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por GERALDO EDUARDO DA
LUZ JÚNIOR - Matr.0147825-7, Pró-Reitor Adjunto de Administação,
em 21/09/2021, às 07:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.
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Portaria Nº 315, de 20 de setembro de 2021

O Pró-Reitor de Administração/FUESPI/PRAD/ADJUNTA, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 0165, de
08 de fevereiro de 2021, e considerando o Processo Administrativo
SEI N° 00089.002633/2020-81,

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar - PAD, processo SEI N° 00089.002633/2020-81, que tem
como objeto apurar possível abandono de emprego por parte da
professora Patrícia Rocha Lustosa. A referida Comissão será composta
pelos seguintes integrantes:

Art. 2° - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data
da primeira reunião dos seus membros para apresentação de relatório
conclusivo;

Art. 3° - O prazo para a realização da primeira reunião será de
05 (cinco) dias, contados da data em que o Presidente da Comissão
for cientificado, por escrito, deste ato.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por GERALDO EDUARDO DA
LUZ JÚNIOR - Matr.0147825-7, Pró-Reitor Adjunto de Administação,
em 21/09/2021, às 07:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

Of. 299
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PORTARIA GSDPG - Nº 96/2021

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº 55/2015 e
Portaria GDPG nº 424/2017.

CONSIDERANDO o Requerimento nº. (23087709) da DRA.
ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA, TITULAR DA 7ª.
CATEGORIA ESPECIAL, de acordo com Processo SEI nº
00303.002179/2021-68, o qual solicita repregramação do 1º. Período de
férias do período aquisitivo de 2019,  dantes marcada para 08/09/2021
a 17/09/2021, deferida pela Portaria GSDPG nº 32/2021.

RESOLVE:

REPROGRAMAR a Defensora Pública Dra. ANA PATRICIA
PAES LANDIM SALHA, o gozo de férias regulamentares, NO 1º
período, sendo estes a serem gozados:

1º Etapa: 25/04/2021 a 04/05/2021;
referentes ao período aquisitivo de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
06 de setembro de 2021.

PORTARIA GSDPG - Nº 97/2021

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº 55/2015.

CONSIDERANDO a Portaria 96/2021 a qual concede a
reprogramação do 1º período de férias a Dra. ANA PATRÍCIA PAES
LANDIM SALHA titular da 7ª. Categoria especial de acordo com
solicitação no Processo SEI 00303.002179/2021-68.

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública, Dra. OSITA MARIA
MACHADO RIBEIRO COSTA, para SUBSTITUIR na 7ª Defensoria
Pública Especial no período:

1º Etapa: 25/04/2021 a 04/05/2021;

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-
PI, 06  de setembro de 2021.

PORTARIA GSDPG - Nº 98/2021

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005, Resolução CSDPE nº 55/2015,
Resolução CSDPE nº. 092/2018.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG 308/2019 que delega à
Subdefensoria Pública a faculdade de efetuar designações
extraordinárias e demais atos de gestão relativos aos Defensores de
Categoria Especial;

CONSIDERANDO o Memo nº 27/2021 - DPCE, através do
Processo SEI nº. 00303.002255/2021-35 o qual expõe
fundamentadamente de designação extraordinária de Defensor Público
de Categoria Especial em Processos em curso na 2ª. Instancia.

RESOLVE:

DESIGNAR, extraordinariamente, o Defensor Público Dr.
Nelson Nery Costa, para atuar nos Autos do Processo Nº. 0701651-

24.2018.8.18.0140,  (RAUL NEVES DA SILVA, JULIANA NUNES PAES
LANDIM e NATÁLIA FERREIRA PAES LANDIM), até ulteriores
deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
20 de setembro de 2021.

PORTARIA GSDPG - Nº 99/2021

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005, Resolução CSDPE nº 55/2015,
Resolução CSDPE nº. 092/2018.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG 308/2019 que delega à
Subdefensoria Pública a faculdade de efetuar designações
extraordinárias e demais atos de gestão relativos aos Defensores de
Categoria Especial;

CONSIDERANDO o Memo nº 27/2021 - DPCE, através do
Processo SEI nº. 00303.002255/2021-35 o qual expõe
fundamentadamente pedido de designação extraordinária de Defensor
Público de Categoria Especial em Processos em curso na 2ª. Instancia.

RESOLVE:

DESIGNAR, extraordinariamente, o Defensor Público Dr.
Nelson Nery Costa, para atuar nos Autos do Processo Nº. 0005937-
23.2017.8.18.0000,  (RAUL NEVES DA SILVA, JULIANA NUNES PAES
LANDIM e NATÁLIA FERREIRA PAES LANDIM), até ulteriores
deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
20 de setembro de 2021.

PORTARIA GSDPG - Nº 100/2021

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005, Resolução CSDPE nº 55/2015,
Resolução CSDPE nº. 092/2018.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG 308/2019 que delega à
Subdefensoria Pública a faculdade de efetuar designações
extraordinárias e demais atos de gestão relativos aos Defensores de
Categoria Especial;

CONSIDERANDO o Memo nº 27/2021 - DPCE, através do
Processo SEI nº. 00303.002255/2021-35 o qual expõe
fundamentadamente pedido de designação extraordinária de Defensor
Público de Categoria Especial em Processos em curso na 2ª. Instancia.

RESOLVE:

DESIGNAR, extraordinariamente, o Defensor Público Dr.
Nelson Nery Costa, para atuar nos Autos do Processo Nº. 0006250-
81.2017.8.18.0000,  (RAUL NEVES DA SILVA, JULIANA NUNES PAES
LANDIM e NATÁLIA FERREIRA PAES LANDIM), até ulteriores
deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
20 de setembro de 2021.

Carla Yascar Bento Feitosa Belchior
Subdefensora Pública Geral do Estado do Piauí

Of. 19
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CONSIDERANDO que é dever da administração pública realizar, fiscalizar e acompanhar a execução dos 
procedimentos e seus contratos, restando ao particular o cumprimento das obrigações pactuadas no 
referido Termo. Porém, é salutar destacar que a lei estabelece as competências que permitirão aos 
agentes públicos desempenhar as funções e observar os fins que a mesma contém. Dentro dessas 
competências, caberá aos agentes públicos atuar no sentido de satisfazer os interessados da coletividade 
de forma concreta e efetiva.;  
 
CONSIDERANDO que as contratações públicas, precedidas de licitações ou oriundas de contratação direta 
(sem licitação), em regra, são formalizadas por contratos regulares, ou seja, celebrados de acordo com as 
normas pertinentes;  
 
CONSIDERANDO que em alguns casos excepcionais a Administração Pública recebe um produto ou 
serviço, sem prévia contratação regular, hipótese em que dá ensejo ao popularmente conhecido como 
"pagamento via indenizatória".  
 
O Diretor do Hospital Areolino de Abreu - HAA, vem por meio da presente portaria determinar a 
Instauração de comissão de SINDICÂNCIA, para verificar eventual nulidade contratual, por ventura 
ocorrido no âmbito desta Unidade Hospitalar.  
 
Nesse ato, nomeia os seguintes servidores que irão compor a comissão de servidores responsável pela 
apuração dos fatos e elaboração do relatório final:  
 
- Presidente � Juvenal Vieira de Sousa � Mat. 021443-4 � CPF: 152.356.373-72 
- Membro -  Karol Araújo Souza � Mat. 821333-0 � CPF: 019.099.933-01 
- Antônia Ferreira Lima Silva � Mat. 230099-X � CPF: 907.995.263-04 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Nomear Comissão Sindicante para apurar suposta nulidade contratual no fornecimento para o 
Hospital Areolino de Abreu � HAA.  
 
Art.2º.  Ficam designados os servidores já elencados para acompanhar a apuração dos fatos e confecção 
de relatório final.  
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º. O prazo para conclusão da sindicância será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado. 

 

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL AREOLINO DE ABREU, EM 16 DE SETEMBRO DE 2021. 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU

Teresina (PI), 16 de setembro de 2021. 

PORTARIA Nº 043/GAB/H.A.A. 

Ralph Webster Cavalcante Trajano 

Diretor Geral do HAA 

 
Ralph Webster Cavalcante Trajano 

Diretor Geral do HAA 

PORTARIA Nº 044/GAB/H.A.A. 
 

Teresina (PI), 16 de setembro de 2021. 
 
O Diretor do Hospital Areolino de Abreu, no uso de atribuições legais e 

regimentais deste hospital. 

RESOLVE: 
 

1- Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 039/GAB/H.A.A, de 26 de agosto de 2021, que 
designou a Comissão de Sindicância para viabilizar o pagamento de fornecedores 
por via indenizatória do Hospital Areolino de Abreu. 
 

2- Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Dê ciência e cumpra-se 

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL AREOLINO DE ABREU, EM 16 DE 
SETEMBRO DE 2021. 

Of. 305

Portaria SUPREC nº 27 /2021Teresina, 18 demaiode 2021.
Regime Especial nº 25/2021

Credencia, emregime especial, o
estabelecimentoda sociedade empresária
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A,
CAGEPnº 19.553.181-7, para fins de
ressarcimento do ICMS recolhido por
Substituição Tributária.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDOo disposto no §10º do art. 1.162 do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº25/2021, de 17/05/2021,
emitido em face do Processo nº 0105.000.01877/2019-5 de 13/09/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da
empresaEMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/Asituada na Praça
Josino Ferreira, nº 236, Centro, município de Picos - PI, inscrita no
CNPJ sob o nº 06.626.253/0782-66 e no CAGEP sob o n° 19.553.181-
7,para efetuar o ressarcimento do ICMS recolhido por substituição
tributária decorrente de operações interestaduais na forma estabelecida
no §10 do art. 1.162 do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008.

Art. 2º O credenciamento ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista no Decreto nº 13.500/2008, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Ao contribuinte bene?ciário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 18
de maio de 2021.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

(Competênciana forma do Art. 44, da Portaria GSF Nº 115/2010, de
02/04/2010).

Portaria SUPREC nº 29 / 2021
Regime Especial nº 10/2021

 Teresina, 18 de maio de 2021.

Credencia, em regime especial, o
estabelecimento da sociedade empresária
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A,
CAGEP nº 19.448.721-0, para fins de
ressarcimento do ICMS recolhido por
Substituição Tributária.

         O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

              CONSIDERANDO o disposto no §10º do art. 1.162 do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
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              CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 23/2021, de 17/05/2021,
emitido em face do Processo nº 0105.000.01876/2019-0 de 13/09/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A situada na Av. Presidente
Kennedy, Q-01, Casa 08, bairro São Cristóvão, município de Teresina
- PI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.626.253/0190-90 e no CAGEP sob o
n° 19.448.721-0, para efetuar o ressarcimento do ICMS recolhido por
substituição tributária decorrente de operações interestaduais na
forma estabelecida no §10 do art. 1.162 do Decreto nº 13.500, de 23 de
dezembro de 2008.

              Art. 2º O credenciamento ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista no Decreto nº 13.500/2008, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

              Art. 3º Ao contribuinte bene?ciário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

              Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 18
de maio de 2021.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 44, da Portaria GSF Nº 115/2010,
de 02/04/2010).

PORTARIA SUPREC Nº    25 /2021
REGIME ESPECIAL Nº 016/2020

Teresina (PI), 04 de maio de 2021.

Credencia, em Regime Especial, o
estabelecimento da empresa
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A,
inscrito no CAGEP sob nº 19.616.040-5, para fins
de ressarcimento do ICMS recolhido por
substituição tributária.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de
janeiro 1989,

CONSIDERANDO o disposto no § 10 do art. 1.162 do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2013,

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI/SEFAZ Nº 190/2020,
constante do processo sob nº 0105.000.01875/2019-6,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em regime especial, o estabelecimento da
empresa EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A, inscrito no
CAGEP sob o nº 19.616040-5, e no CNPJ sob o nº 06.626.253/1165-32,
localizado na Av. Zequinha Freire, nº 3068, bairro Vale Quem Tem, em
Teresina - PI, para fins de proceder o ressarcimento do ICMS recolhido
por substituição tributária decorrente de operações interestaduais na
forma estabelecida nos arts. 1.162 a 1.166 do Decreto nº 13.500/2008.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se

considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DA SUPERINTENDENTE DA RECEITA, em Teresina (PI),
04 de maio de 2021.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

Portaria SUPREC nº 26 /2021
Regime Especial nº 09/2021

 Teresina, 18 de maio de 2021.

Credencia, em regime especial, o
estabelecimento da sociedade empresária
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A,
CAGEP nº 19.435.374-5, para fins de
ressarcimento do ICMS recolhido por
Substituição Tributária.

         O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

              CONSIDERANDO o disposto no §10º do art. 1.162 do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

              CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 22/2021, de 17/05/2021,
emitido em face do Processo nº 0105.000.01894/2019-9 de 13/09/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A situada na Av. Marechal
Juarez Távora, Quadra 61, Lojas 06 e 07, bairro Parque Piauí, município
de Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.626.253/0091-8 e no
CAGEP sob o n° 19.435.374-5, para efetuar o ressarcimento do ICMS
recolhido por substituição tributária decorrente de operações
interestaduais na forma estabelecida no §10 do art. 1.162 do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008.

              Art. 2º O credenciamento ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista no Decreto nº 13.500/2008, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

              Art. 3º Ao contribuinte bene?ciário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

              Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 18
de maio de 2021.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 44, da Portaria GSF Nº 115/2010,
 de 02/04/2010).
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Portaria SUPREC nº 28 / 2021
Regime Especial nº 11/2021

Teresina, 18 de maio de 2021.

Credencia, em regime especial, o estabelecimento da sociedade
empresária EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A, CAGEP nº
19.547.999-8, para fins de ressarcimento do ICMS recolhido por
Substituição Tributária.

         O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

              CONSIDERANDO o disposto no §10º do art. 1.162 do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

              CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 24/2021, de 17/05/2021,
emitido em face do Processo nº 0105.000.01886/2019-4 de 13/09/2019,

R E S O L V E:

      Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A situada na Av. 04 de
Julho, nº 355, Centro, município de Piripiri - PI, inscrita no CNPJ sob o
nº 06.626.253/0761-31 e no CAGEP sob o n° 19.547.999-8, para efetuar
o ressarcimento do ICMS recolhido por substituição tributária
decorrente de operações interestaduais na forma estabelecida no §10
do art. 1.162 do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008.

              Art. 2º O credenciamento ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista no Decreto nº 13.500/2008, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

              Art. 3º Ao contribuinte bene?ciário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

              Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 18
de maio de 2021.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 44, da Portaria GSF Nº 115/2010, de
02/04/2010).

Portaria SUPREC nº 30 / 2021
Regime Especial nº 12/2021

Teresina, 18 de maio de 2021.

Credencia, em regime especial, o
estabelecimento da sociedade empresária
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A,
CAGEP nº 19.627.528-8, para fins de
ressarcimento do ICMS recolhido por
Substituição Tributária.

         O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

              CONSIDERANDO o disposto no §10º do art. 1.162 do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

              CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 26/2021, de 17/05/2021,
emitido em face do Processo nº 0105.000.01866/2019-7 de 13/09/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A situada na Rua Coronel
Francisco Santos, nº 293, Centro, município de Picos - PI, inscrita no
CNPJ sob o nº 06.626.253/1222-65 e no CAGEP sob o n° 19.627.528-8,
para efetuar o ressarcimento do ICMS recolhido por substituição
tributária decorrente de operações interestaduais na forma estabelecida
no §10 do art. 1.162 do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008.

              Art. 2º O credenciamento ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista no Decreto nº 13.500/2008, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

              Art. 3º Ao contribuinte bene?ciário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

              Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 18
de maio de 2021.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 44, da Portaria GSF Nº 115/2010,
de 02/04/2010).

PORTARIA SUPREC Nº 31 /2021
REGIME ESPECIAL Nº 013/2021

 Teresina (PI), 12 de julho de 2021.

Credencia, em Regime Especial, o
estabelecimento da empresa
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A,
inscrito no CAGEP sob nº 19.573.141-7, para fins
de ressarcimento do ICMS recolhido por
substituição tributária.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de
janeiro 1989,

CONSIDERANDO o disposto no § 10 do art. 1.162 do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2013,

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI/SEFAZ Nº 034/2021,
constante do processo sob nº 0105.000.01874/2019-1,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em regime especial, o estabelecimento da
empresa EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A, inscrito no
CAGEP sob o nº 19.573.141-7, e no CNPJ sob o nº 06.626.253/0888-14,
localizado na Avenida Nossa Sra de Fátima, nº 2070, bairro Ininga, em
Teresina - PI, para fins de proceder o ressarcimento do ICMS recolhido
por substituição tributária decorrente de operações interestaduais na
forma estabelecida nos arts. 1.162 a 1.166 do Decreto nº 13.500/2008.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.
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Art. 3º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA RECEITA, em Teresina (PI),
12 de julho de 2021.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

Portaria SUPREC nº 32 / 2021
Regime Especial nº 15/2021

Teresina, 17 de setembro de 2021.

Credencia, em regime especial, o
estabelecimento da sociedade empresária
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A,
CAGEP nº 19.433.658-1, para fins de
ressarcimento do ICMS recolhido por
Substituição Tributária.

         O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

              CONSIDERANDO o disposto no §10º do art. 1.162 do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

              CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 37/2021, de 31/08/2021,
emitido em face do Processo nº 0105.000.01867/2019-1, de 13/09/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A situada na Rua
Desembargador Pires de Castro, nº 290, Zona Sul, Centro, município
de Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.626.253/0085-60 e no
CAGEP sob o n° 19.433.658-1, para efetuar o ressarcimento do ICMS
recolhido por substituição tributária decorrente de operações
interestaduais na forma estabelecida no §10 do art. 1.162 do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008.

              Art. 2º O credenciamento ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista no Decreto nº 13.500/2008, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

              Art. 3º Ao contribuinte bene?ciário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

              Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 17
de setembro de 2021.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 44, da Portaria GSF Nº 115/2010, de
02/04/2010).

Of. 440

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATI

PORTARIA ATI. GAB. DG Nº 058/2021

Designar responsável pela gestão e
fiscalização do Contrato, firmado entre
Agência de Tecnologia da Informação do
Estado do Piauí e a Empresa Cet Seg
Segurança Armada LTDA.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí – ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art.
5º, da Lei nº 5.643, de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:
Art. 1°. Designar o servidor Walkiria Soares Lima, portador da
matrícula n° 288394-5, como responsável pela gestão e fiscalização
do Contrato, firmado entre a Agência de Tecnologia da Informação
do Estado do Piauí e a Empresa Cet Seg Segurança Armada LTDA.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 22 de setembro de 2021.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

OF. 973

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA SEDEC Nº 058/2021

Teresina (PI), 22 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto
no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor conforme discriminado abaixo para, em obser-
vância à legislação vigente, para atuar como Fiscal do Contrato n° 058/2021
– SEDEC/PI, celebrado entre a SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA
CIVIL DO ESTADO DO PIAUI – SEDEC E JDN ENPREENDIMENTOS
URBANOS EIRELI. a seguir resumo do contrato;

PROCESSO SEI Nº: 00003.005076/2020-53, Ref. À TOMADA DE
PREÇOS DE Nº 002/2020.

CONTRATO: 058/2021. – SEDEC/PI;

OBJETO: contratação de empresa para implantação de 02 (dois)
sistema de abastecimento d’agua e recuperação de 02 (dois) sistema
d’agua na localidade santa clara município de Canto do Buriti – PI.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de setembro de 2021.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (MESES) A CONTAR DE SUA PU-
BLICAÇÃO.

FISCAL DO CONTRATO: JOAQUIM ARCOVERDE FILHO, CPF
061.887.533-68, MATRICULA Nº 355.283-7, ENDEREÇO: RUA
ZEFERINO VIEIRA N°665 BAIRRO VERMELHA TERESINA – PI.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
Secretário de Estado da Defesa Civil Piauí

OF. 937
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

OF. 699

����������	
�������	��������������

��

��������������� �!����"�#$�%�!�������

��

��

��������� 	�� 
����� �� �����������
	��� ��������� ��� ���� �������
����������������������

��

���	��	�&����
	�	���
��
��	
���'(��
������)���%�*�%�!���*����"��$*�+,���
-�.�����/%#�$�����%���"�.%���0�!���%��"�"*�+1%�	�"�!*�-2�

���������

 �!� ����� 
���.���� %�� ���3�!%���� �$��4%� ��5�/�6�/�!%�� 5���� !���#5��7��� ���
6*�+,���!��.��"1%���!��6��/�-�8�+1%�!%������������!�����������/�-�$��!%���"���
��"#�$���� ���#5�����  %�&' (��&�")�$*+#"� %)� ��9*�� "��"��
!��#,-�#.) � � -&�� -�#*&� $�.)/�.&�� �����%$������
!���0��1����	���2��	��"12����1�����	��3������3������12����1�����	�������
����4������� �� �3��� ��� ������	��$��	�	�� #������ "4���5� ������ �� "��6���
����1���73���	��)������8-.�����%�$%:%�!%�������������!�

-�GF����H����2����;.��6%�<��/%2���"���!���6�"�3���%��"��"%������%"���6��/����%*�
6�"*����� %�� 6��/���� !%�� /%�"��"%�� !�3�#� 5�%/�!��� =� 6��/�-�8�+1%� /%�"��"*�-��
��%"��!%� �#� ��.��"�%� 5�>5��%� "%!��� ��� %/%��?�/���� ���-�8�!��� /%#��� �4�/*+1%�
!%��/%�"��"%���/%�6%�#��!��5,��%�
�/��"%�	�"�!*�-������2�0@����@2�

 �!� ����
�"��#����� 9*�� %�� 6��/����!�3�#���6%�#��� �%� ���"%�� !%�� �%�"��"%��
�%$��� �3��"*���� 3A/�%��� ����.*-���!�!��� %*� $��4�� 9*�-�!�!�� !%�� ���3�+%��
5���"�!%�� 5�-�� /%�"��"�!��� 5�%5%�� ��� �%-*+,��� �� ��� ���+,��� 9*�� ��"��!���
/�$A3����5������.*-���8�+1%�!���6�-"�����!�6��"%��%$���3�!%�2�

�&,#��&�
"#�9.�&��

�&��.*:&�, )�;�$% � �����-�� )#%#�&�#�#, .%�

����3��
 �������
'�<���
=�������

�."� %� �>�?�@8A�
?>�!�B�!���8
���

�@?��
CCC�A8
A@�?�

��20������D5�4��!����

 1��E����
9�����
%�3���


#")&�� �>�B?@8C�
��C!@C�!C��8
�C�

�@?��
CCC��8
C�?A��

�1������!��	1�DF����!����

 �!��I������"�6�/���9*��%��6��/����!%�/%�"��"%����5%�!���#��5����"���%��>�.1%��
/%#5�"��"����/��%��"��"��%���/�$�#��"%�!��$����%*����3�+%���#�!���/%�!%�/%#�
%���5�/�6�/�!%��%�/%�"��"%2�

 ��A����	�"���%�"�������"����#�3�.%�����5��"���!��!�"��!��������"*������3%.�!���
���!��5%��+,����#�/%�"�;��%2�

��

��B���C�	�	����DE�C�	�	�	���B����	�

��D��	�	�
���	��	�&����
	�	���
��
��	
���'(��
������)�

��

��������������� �!����"�#$�%�!������2�

��

#�����
���	��'����,�1��

"����G���	��#���	��	��#	1������

OF. 701

����������	
�������	��������������

��

��������������� �!����"�#$�%�!�������

��

��

��������� 	�� 
����� �� �����������
	��� ��������� ��� �����������
����������������  ����

��

���	��	�&����
	�	���
��
��	
���'(��
������)���%�*�%�!���*����"��$*�+,���
-�.�����/%#�$�����%���"�.%���0�!���%��"�"*�+1%�	�"�!*�-2�

���������

!�"� ����� 
���.���� %�� ���3�!%���� �$��4%� ��5�/�6�/�!%�� 5���� !���#5��7��� ���
6*�+,���!��.��"1%���!��6��/�-�8�+1%�!%������������"�����������/�-�$��!%���"���
��#$�%�������#5�����&"�"$�
$�'!�(!�)&�!��9*��"��"��!��$*+�$(&!�!�+,��
+�$-,� %�(&.�(,�� �����%$������ !��������� �� !�/�������	�� %"� $"� +�	��
*��	���+����������0���1/���	��2���	�������+(���%�$%:%�!%�����  �����"�

!�������	�"���%�"�������"����#�3�.%�����5��"���!��!�"��!��������"*������3%.�!���
���!��5%��+,����#�/%�"�E��%2�

��

��;���K�	�	����L=�K�	�	�	���;����	�

��L��	�	�
���	��	�&����
	�	���
��
��	
���'(��
������)�

��

��������������� �!����"�#$�%�!������2�

��

$�����
���	��2����*�0��

#����3���	��$���	��	��$	0������

��;	�
��
�	�<�
���

���
�'(��;���)��=��������>� �	=	>��	�	;��=�

?�-�%��
��6��-�
;%�"��
��-���

>����=� ��@ ��A�
�B�2A�B2��A
B��

�����
00BA@
0A0A�

?�-�%�#��-��C7%"#��-2/%#�

�*��/D-�%�
<������
=%5���

�	����� AB� ��0�
�A02�0�20AA
�0�

�����
000AA
0A�@��

�*��/�-�%2��!*/C.#��-2/%#�

+�34����5����2����E.��6%�F��/%2���"���!���6�"�3���%��"��"%������%"���6��/����%*�
6�"*����� %�� 6��/���� !%�� /%�"��"%�� !�3�#� 5�%/�!��� G� 6��/�-�8�+1%� /%�"��"*�-��
��%"��!%� �#� ��.��"�%� 5�H5��%� "%!��� ��� %/%��I�/���� ���-�8�!��� /%#��� �4�/*+1%�
!%��/%�"��"%���/%�6%�#��!��5,��%�
�/��"%�	�"�!*�-�����B2�0A����A2�

!�"� ����
�"��#����� 9*�� %�� 6��/����!�3�#���6%�#��� �%� ���"%�� !%�� �%�"��"%��
�%$��� �3��"*���� 3J/�%��� ����.*-���!�!��� %*� $��4�� 9*�-�!�!�� !%�� ���3�+%��
5���"�!%�� 5�-�� /%�"��"�!��� 5�%5%�� ��� �%-*+,��� �� ��� ���+,��� 9*�� ��"��!���
/�$J3����5������.*-���8�+1%�!���6�-"�����!�6��"%��%$���3�!%�2�

!�"� 6������"�6�/���9*��%��6��/����!%�/%�"��"%����5%�!���#��5����"���%��H�.1%��
/%#5�"��"����/��%��"��"��%���/�$�#��"%�!��$����%*����3�+%���#�!���/%�!%�/%#�
%���5�/�6�/�!%��%�/%�"��"%2�



17

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 22 de setembro de 2021 • Nº 206

����������	
�������	��������������

��

���������������������� �!"�#���������

��

��

��������� 	�� 
����� �� ����������� 	���
��������� ��� ��� ���� ������� ��������
���� ���������

��

�� �	��	�$���� 
	� 	���
�� 
�� 	
���%&�� 
�� ����'�� �#� (�#� ��� �(���
� ��"(�)*���+�,�����-#!�"�����#��� �,#���.�����#�� � (�)/#�	� ��(�+0�

���������

!��������
���,����#�����1��#�����"��2#���3�-�4�-��#��3��������!3��5������4(�)*���
���,�� /#������ 4��-�+�6�)/#��#������������������������-�+�"���#��� �����"# $����
���!3����� %!�&#'� ()#)�!�  #� �!�(!'*&� %#�� 7(��  �� ��
���#%+�#),! !�+&��+�#-&�$�),.�)&�� ���#"��������/��0����	���������
��!�1�������	��$�#�%�����2���3����+�������0�������,�������4�+)���#�"#8#�
�#�� ������������

�&%#� &�
"#�() &��

�&� )-5&�%!,�6�$'!������+�� ,#'#�&�#�#%!)'�

����1��
!�������
7�8���
9�������

�)"�!'� �:�;�<=>�
;:���?�����=
���

�<;��@@@�>=
><�;�

��A/������BC�2�������

!0��D����
(�����
'�1���


#",&�� �:�?;<=@�
��@�<@��@��=
�@�

�<;��@@@��=
@�;>�� �0���������	0�BE���������

!�� >���� 	� �� �#� ����� �� ��� �!� 1�,#��� �� 3�� ��� ��� �� �� ��� ������ (���� ��1#,����� ��
���3#��)*����!�-#� �9��#0�

��

��A���B�	�	����CD�B�	�	�	���A����	�

��C��	�	�
���	��	�$����
	�	���
��
��	
���%&��
������'�

��

���������������������� �!"�#��������0�

��

#�����
���	��7����%�0��

"����F���	��#���	��	��#	0������

+�FE���� G����0� ���9,��4#� :��-#0� �� ��� ��� �4� �1��� #� � �� #����� �# ��� 4��-���� #(�
4� (����� #�� 4��-�����#�� -#� �� #����1�!�3�#-����� ;� 4��-�+�6�)/#�-#� �� (�+�� ��# ���#�
�!� ��,�� �#� 3�<3��#�  #���� ��� #-#��=�-���� ���+�6����� -#!� �� �2�-()/#� �#�� -#� �� #���
-#�4#�!�����3*��#�
�-�� #�	� ��(�+�����>0�.?����?0�

!��� ����
� ��!����� 7(�� #�� 4��-������1�!���4#�!��� �#� ��� #�� �#�� �#� �� #�� �#"���
�1�� (���� 1@-�#��� ����,(+��������� #(� "��2�� 7(�+������ �#�� ���1�)#�� 3��� ��#�� 3�+��
-#� �� �����3�#3#������#+()*�����������)*���7(���� ������-�"@1����3������,(+���6�)/#�
����4�+ �������4�� #��#"���1��#�0�

!��� �H������ �4�-��� 7(�� #�� 4��-�����#� -#� �� #� ���3#�����!�� 3���� �� �#�� <�,/#��
-#!3� �� ���� -��#� � �� �� #� ��-�"�!�� #� ��� "���� #(� ���1�)#�� �!� ����-#��#� -#!� #�
��3�-�4�-��#��#�-#� �� #0�

OF. 697

����������	
�������	��������������

��

����������������� ����!�"#�$� �������

��

��

��������� 	�� 
����� �� �����������
	�������������� ������������ ��������
��������������

��

 �!"��"#$�% ��"�"!#&� ��&�"�'�&() �� �*%&'+�� ���,���	�� �,��� ���-,��.���
��/���������-����������/����0�	���������,�����"���	,��1�

���������

&�1������
���%����$�����&� $�����#��'$���(�)�*�)� $��(���� ���"(��+������*,�-.���
 ��%��!/$��� ��*��)�0�1�-/$� $�������������������������)�0�#�� $���!�����!"�'����
���"(�����2�3�
"�"��%&2"�# !��"�!"�4%( !�5#�&��2,�� !��!�� ��"2*�"%#&�&�
* ��*�"( �'�%#$�% ��������$#������ �������,����	�������,����	��"�������6�!�����
7����,���89���	��*��9���7�*%���$�#$3$� $�������������1�

��������
���	
����

����
��������������������� ������������
��

������
���������
��������
�������

�
����� �  !"!#$�
 !"%&$!%''!#
( �

)�(*�
++�'"'++"�

���%,�����������-�.��,%/�.�

����/0,���
	������
��1���

2������ !&3"(�#+�
 !+%�+'%+!!#
 +�

)�(*�+++!!#
+!($��

����/�,��%����/-�.��,%/�.�

&��6����	�!���$�!�������!����"�&�%$�����(��!��� �� �!�� ��������!,���� ��&$%� ������
 ��($��-.����"�)$�!�5��$4�

��

��=���>�	�	����?@�>�	�	�	���=����	�

��?��	�	�
���	��	�A����
	�	���
��
��	
���BC��
������D�

��

����������������� ����!�"#�$� ������4�

��

"�����
���	��>����2�,��

!����:���	��"���	��	��"	,������

*�:/���� ;����4� ���5%��*$� 6��)$4� ��!���  �� �*�!�&��� $� �!��!$����� �$!��� *��)���� $,�
*�!,�����$��*��)���� $��)$�!��!$�� �&�"�(�$)� ���7�*��)�0�1�-/$�)$�!��!,�0����$!�� $�
�"���%��!�$�(�8(��$�!$ ������$)$��9�)�������0�1� ���)$"����'�),-/$� $��)$�!��!$���
)$�*$�"�� ��(.��$�
�)��!$�	�!� ,�0�����:4�;������4�

&�1� ����
�!��"����� 2,�� $�� *��)���� �&�"���*$�"��� �$����!$��  $�� �$�!��!$�� �$#���
�&��!,���� &<)�$��� ����%,0��� � ��� $,� #��'�� 2,�0� � ��  $�� ���&�-$�� (���!� $�� (�0��
)$�!��!� ��� (�$($�� ��� �$0,-.��� �� ��� ���-.��� 2,�� ��!�� ��� )�#<&���� (����
��%,0���1�-/$� ���*�0!����� �*��!$��$#���&� $�4�

&�1� <=������!�*�)��� 2,�� $�� *��)���� $� )$�!��!$� ���($� ���"�� (����!�� �$�� 8�%/$��
)$"(�!��!����)��$��!��!��$���)�#�"��!$� ��#����$,����&�-$���"� ���)$� $�)$"�$�
��(�)�*�)� $��$�)$�!��!$4�

OF. 700



18

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 22 de setembro de 2021 • Nº 206

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PORTARIA/UNAFIN Nº. 071/2021.

Teresina (PI), 20 de setembro 2021.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº. de 14 de março de 2019,
publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de março de 2019,
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/
SUPAFT/UNAFIN nº. 01/2021,

CONSIDERANDO o art. 62 da Lei 8.66/93 que possibilita a
substituição do instrumento contratual por Nota de Empenho,

CONSIDERANDO o § 1º, do art. 10 da Instrução Normativa 06/2017
do TCE-PI que trata do cadastro de informações no Sistema Contratos
Web daquele Órgão,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar como Gestor da Nota de Empenho abaixo
especificada a servidora MARIA JURACI ALVES CÂMARA, Técnica
da Fazenda Estadual, CPF nº. 138.956.643-91, Matrícula nº. 002760-0,
exercendo a função de Gerente de Infraestrutura Física e
Desenvolvimento de Pessoas - GEIFP.

Art. 2º. Designar como Fiscal da Nota de Empenho abaixo
especificada o servidor DANIEL DE SOUSA FERREIRA, Técnico
da Fazenda Estadual, CPF nº. 880.405.853-68, Matrícula nº. 161509-2,
exercendo a função de Coordenador de Desenvolvimento de Pessoas
- CODEP e como sua substituta a servidora ANA MARIA ALVES DE
ARAÚJO, Técnica da Fazenda Estadual, CPF nº. 305.950.023-15,
Matrícula nº. 003021-0, exercendo a função de Supervisora do Núcleo
de Eventos.

I - Nota de Empenho nº 2021NE1833                      Emitida em: 01/06/2021

II - Nome da empresa: AMANA-KEY DESENVOLVIMENTO E
EDUCAÇÃO LTDA

CNPJ nº 67.129.833/0001-28

III - Objeto: Compra de vaga para curso de capacitação presencial no
Programa de Gestão Avançada – APG na versão INTENSIVO, na
área de liderança, gestão e estratégia para 20 servidores da Secretaria
da Fazenda do Estado do Piauí.

IV - Processo Administrativo SEI nº 00009.020656/2021-00

Art. 3º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, o fiscal que atestar a prestação do serviço em desacordo
com o especificado.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos à data da emissão da Nota de Empenho
acima especificada.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

Ricardo Cardoso Pires
Diretor da Unidade Administrativo-Financeira - UNAFIN

Matrícula nº. 0315748-2
OF. 219

PORTARIA UNAFI N Nº. 072/2021.

                                               Teresina (PI), 22 de setembro de
2021.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº. de 14 de
março de 2019, publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22
de março de 2019, tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e conforme o teor da
Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN nº. 01/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar como Gestor dos Contratos nº. 071/072/073 e
074/2021 o servidor ANTÔNIO RICARDO LEÃO DE ALMEIDA,
Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, CPF nº. 394.034.243-20,
Matrícula nº. 170.462-1, exercendo a função de Diretor da Unidade
de Tecnologia e Segurança da Informação - UNITEC.

Art. 2º. Designar como Fiscais dos Contratos nº. 071/072/073 e
074/2021 a servidora SILVÂNIA FERREIRA LIMA, Técnica da
Fazenda Estadual, CPF nº. 490.176.163-34, Matrícula nº. 128.027-
9, exercendo a função de Gerente de Suporte e Atendimento ao
Usuário - GESAT/UNITEC e como substituto, o servidor
EDUARDO FERNANDES BRITO, Analista de Suporte da Empresa
de Gestão de Recursos do Piauí - EMGERPI, CPF nº. 428.618.963-
53, Matrícula nº. 158.404-9, exercendo a função de Gerente de
Redes, Infraestrutura e Segurança da Unidade de Tecnologia e
Segurança da Informação - UNITEC.

I - Contrato nº. 071/2021 – DATEN Tecnologia Ltda / Contrato
nº 072/2021 – KL Locação e Comércio Ltda / Contrato nº 073/
2021 – TJC Importadora EIRELI / Contrato nº 074/2021 – C J
Freitas Sampaio - MICROSERV

II - Objeto do Contrato: Aquisição de computadores e notebook.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência
contratual.

Art. 3º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos
órgãos competentes, os fiscais que atestarem a prestação do
serviço em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data da assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ricardo Cardoso Pires

Diretor da Unidade Administrativo-Financeira - UNAFIN
Matrícula nº. 0315748-2

OF. 222



19

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 22 de setembro de 2021 • Nº 206

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria Nº 376, de 21 de setembro de 2021

Institui o Comitê de Gestão Integrada na região
litorânea do Estado do Piauí.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Constituição do Estado do Piauí, bem como a disposição legal
prevista no artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a necessidade de se integrar a atuação
das forças de segurança do  Piauí para o enfrentamento à
criminalidade;

CONSIDERANDO a necessidade de uma efetiva ação
integrada  das forças de segurança na região litorânea do Estado do
Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTITUIR o Comitê de Gestão Integrada na região
litorânea  do Estado do Piauí com a finalidade de:

I – estabelecer ações estratégicas de segurança pública,
integradas e articuladas entre todos os órgãos componentes, visando
a cooperação mútua para a prevenção e repressão eficaz à
criminalidade;

II – fomentar a integração das forças policiais em atividades
específicas de interesse comum, no combate ao crime organizado e
ao tráfico ilícito de entorpecentes;

III – promover a atuação integrada da inteligência das
instituições envolvidas, a fim de subsidiar o planejamento e execução
das ações das forças de segurança;

IV – articular de forma que se torne mais ágil e eficaz a
comunicação entre as instituições de segurança do Piauí e os órgãos
da justiça criminal.

Art. 2º. O Comitê será composto por representantes da
Polícia Militar, Polícia Civil e convidados a integrá-lo os
representantes da Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Polícia
Penal, bem como outros órgãos afins, no âmbito federal, estadual e
municipal, respeitadas as atribuições legais de cada instituição.

Art. 3º. As reuniões ocorrerão, no mínimo, quinzenalmente.

Art. 4º A Coordenação-Geral do Comitê  será definida na
data da sua instalação, por decisão consensual de seus integrantes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se dispositivos legais em contrário.

                       Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.

Rubens da Silva Pereira
Secretário Estadual de Segurança Pública

OF. 3051
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PIAUÍ

Portaria nº 16.20/2021-GS     Teresina (PI), 15 de setembro de 2021.

A SECRETÁRIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem  ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

Considerando o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgão e entidades
estaduais”

Considerando, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº012/2021, firmado com a empresa MODERNA
ENGENHARIA LTDA  cujo extrato foi publicado no DOE nº 190, no
dia 01/09/2021, tendo como objeto a execução de pavimentação em
paralelepípedo em diversas Rua do Bairro Cajueirão,  no  município
de Luzilândia-PI, neste Estado.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores Helder da Costa
Borba,  matricula 0250015,  para exercer a função de Fiscal de Contrato,
o servidor Isaac  Osório Dutra do Valle, matrícula nº 819657-5  para
exercer a função de Fiscal Substituto, e o servidor José Ribamar de
Brito Silva, matrícula nº 818005-9  para o exercício da função de Gestor
do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos  termos do art. 60
da Lei n. 8.666/14993, ou zelar para que o servidor ou órgão
competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 012/2021, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III  -  alertar o servidor ou órgão responsável para a
aproximação do termo final do contrato administrativo nº  012/2021,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior
hierárquico informando da movimentação do contrato administrativo,
alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu termo
final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do
prazo contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser
expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo
final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº  012/2021, informando
o ges tor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades
verificados na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à  regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviços
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Teresina, 15 de setembro de 2021.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JANAÍNNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura-SEINFRA.

Portaria nº 16.22/2021-GS     Teresina (PI), 20 de setembro de 2021.

A SECRETÁRIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem  ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

Considerando o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgão e entidades
estaduais”

Considerando, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 017/2021, firmado com a empresa MP ENGENHARIA
EIRELI  cujo extrato foi publicado no DOE nº 203 , no dia 17/09/2021,
tendo como objeto as obras de Construção de Uma Rampa de
Estrutura em Concreto Armado,  no Mercado do Público de
Esperantina,  no  município de Esperantina-PI, neste Estado.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores Helder da Costa
Borba,  matricula 0250015,  para exercer a função de Fiscal de Contrato,
o servidor José Ribamar de Brito Silva, matrícula  nº  818005-9  para
exercer a função de Fiscal Substituto, e o servidor Isaac  Osório
Dutra do Valle, matrícula nº 819657-5  para o exercício da função de
Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos  termos do art. 60
da Lei n. 8.666/14993, ou zelar para que o servidor ou órgão
competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 017/2021, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III  -  alertar o servidor ou órgão responsável para a
aproximação do termo final do contrato administrativo nº  017/2021,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;
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IV - expedir relatório mensal destinado ao superior
hierárquico informando da movimentação do contrato administrativo,
alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu termo
final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do
prazo contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser
expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo
final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº  017/2021, informando
o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades
verificados na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à  regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviços
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Teresina, 20 de setembro de 2021.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JANAÍNNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura-SEINFRA.

Portaria nº 16.23/2021-GS     Teresina (PI), 20 de setembro de 2021.

A SECRETÁRIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

Considerando o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgão e entidades
estaduais”.

Considerando, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº019/2021, firmado com a empresa CONSTRUTORA
AGILIZA LTDA, cujo extrato foi publicado no DOE nº 203, no dia 17/
09/2021, tendo como objeto a Execução  de 5.952,00  m² de
Pavimentação em Paralelepípedo no Bairro Princesinha, zona urbana
do município de Floriano - PI, neste Estado.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores: Helder da Costa
Borba, matricula 0250015, para exercer a função de Fiscal de
Contrato, o servidor Antônio Alexandre Santos de Carvalho,
matrícula nº 024.819-3  , para exercer a função de Fiscal Substituto e
o servidor José Ribamar de Brito Silva, matrícula nº 818005-9 para
o exercício da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60
da Lei n. 8.666/14993, ou zelar para que o servidor ou órgão
competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 019/2021, bem como dos eventuais
termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a
aproximação do termo final do contrato administrativo nº 019/2021,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior
hierárquico informando da movimentação do contrato administrativo,
alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu termo
final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com
a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº 019/2021,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviços
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Teresina, 20 de setembro de 2021.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JANAÍNNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura-SEINFRA.

Of.543



22

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 22 de setembro de 2021 • Nº 206

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PIAUÍ

Portaria nº 16.24/2021-GS     Teresina (PI), 22 de setembro de 2021.

A SECRETÁRIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto O Art.58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o Art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por representantes da
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”.

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 18/2021, firmado com a empresa CL BESERRA & CIA
LTDA, cujo extrato foi publicado no DOU nº 203, no dia 17/09/2021,
tendo como objeto o Fornecimento de Material de Consumo para
esta Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí, conforme
Cláusula Primeira Paragrafo Único.

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor Gilson Pinto Aguiar, cargo
Coordenador de Abastecimento, Logística e Serviços, matrícula nº
330231-8, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 18/2021 da
empresa CL BESERRA & CIA LTDA, e o servidor Celio Augusto
Machado, matrícula nº 318644-0, para o exercício da função de Gestor
do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao Gestor do Contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I. Registrar o contrato administrativo nos termos do art.
60 da Lei nº 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão
competente o faça em tempo e modo legalmente previsto;

II. Ter, devidamente autuado, e sob guarda cópia do
contrato administrativo nº 18/2021, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III. Alertar o servidor ou órgão responsável para a
aproximação do termo final do contrato administrativo nº 18/2021,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;

IV. Expedir relatório mensal destinado ao superior
hierárquico informando da movimentação do contrato administrativo,
alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu termino
final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;

Paragrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com
antecedência de 90 (noventa) dias do seu termino final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I – Fiscalizar a execução do Contrato nº 18/2021, informando
o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades
verificados na execução por parte da contratada;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III- verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV Atestar o cumprimento das prestações de serviço
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação desserviços realizados;

V - Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados Paragrafo único.
O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
especificado no contrato responderá solidariamente perante os órgãos
competentes pelo dano ao erário, independentemente das demais
penalidades aplicáveis.

Teresina, 22 de setembro de 2021.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JANAÍNNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura-SEINFRA.

Of.547
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PIAUÍ - FUESPI-PI

EXTRATO DE PORTARIAS - GABINETE DA REITORIA

Portaria nº 0522, de 21 de setembro de 2021

 Art. 1º - Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio, para
compor a Comissão de Licitação, na modalidade Pregão, em sua
forma Eletrônica para atuar no processo licitatório PREGÃO
ELETRÔNICO, para aquisição de equipamentos de laboratório para
o Curso de Zootecnia, do Campus da UESPI Dep. Jesualdo
Cavalcanti, Corrente-PI, conforme condições, especificações e
quantidades,  estabelecidas no Termo de Referência, desta Unidade
Federada, conforme relação infra:

- Francisco Bruno da Silva bezerra, matrícula nº 280134-
5, Pregoeiro;

- Danielle Costa Pereira, matricula nº 344407-4, Equipe
de Apoio;

- Érico Jean Moura Alves, matricula nº 356020-1, Equipe
de Apoio.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

 Teresina, 21 de setembro de 2021
Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor
Of. 302

PORTARIA GP Nº 1201/2021 PIAUIPREV TERESINA - PI,1 3 DE S E T E M B R O DE 2021 
 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº. 6.910, de 12 de dezembro de 
2016 e considerando a determinação do Tribunal de Contas do Estado do Piauí através do 
Ofício TCE n° 488/2021 SS/DCP autuado nos autos do Processo SEI Nº 
00227.001819/2021-72. 

 
RESOLVE: 

 
RETIFICAR a Portaria GP Nº 2926/2019/PIAUIPREV, datada de 14/10/2019, publicada no 
D.O.E Nº 204 de 25/10/2019, que concedeu benefício de pensão por morte em favor de 
EDILEUSA NOGUEIRA DE SOUSA VALE, CPF: 306.109.153-04, na condição de cônjuge 
do ex-segurado SILVIO JEAN VALE, CPF Nº 446.904.793-72, outrora ocupante do cargo de 2º 
SARGENTO, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Piauí, matrícula Nº 015757x, 
falecido em 20/08/2019, de modo que a composição dos proventos contemplem somente o 
subsídio e as demais parcelas como VPNI, na forma discriminada abaixo: 

 
COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA DO BENEFÍCIO 

VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$) 
SUBSÍDIO Lei nº 7.081/2017 c/c Lei nº 6.933/2017 c/c Lei nº 

7.132/2018 
4.093,14

VPNI � CURSO 
FORMAÇÃO SARGENTO 

art.55, inciso II da LC nº 5.378/04 e art.2º, 
parágrafo único da lei nº 6.173/12 

77,51 

TOTAL 4.170,65 
BENEFICIÁRIO (S) 

NOME DATA 
NASC. 

DEP. CPF DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

% 
RAT 
EIO 

VALOR 
(R$) 

EDILEUSA 
NOGUEIRA DE 
SOUSA VALE 

29/01/1966 Cônjuge 306.109.153- 
04 

20/08/20 
19 

VITALÍCIA 100 4.170,65 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

 
JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 

PRESIDENTE DA PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

PORTARIA Nº 37 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Designar o servidor CLEMENTE LINHARES DA SILVEIRA FILHO,
MATRÍCULA: 340819-1, para fiscalizar os contratos n°50-2021,
51-2021 e 52-2021, cujo objeto refere-se à Contratação de pessoa
jurídica especializada na prestação de serviços continuados com
dedicação exclusiva de mão de obra terceirizada (Locação de mão de
obra), e a servidoraROMILLA DE MACÊDO FREITAS SOUSA,
MATRÍCULA: 340809-4, para exercer o cargo de gestor dos contratos
mencionados.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado do Turismo

Of. 302OF. 4416
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 071/2021

Número do Processo de Licitação: 00009.014084/2020-31.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SEFAZ nº 04-A/2021.
Fundamento Legal: Parecer Jurídico PGE/PLC nº 47/2021 e o que
mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante
do processo, independentemente de transcrição, em conformidade
com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como
com o Decreto Estadual nº 15.093/2013.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratada: DATEN TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ/CPF da Contratada: 04.602.789/0001-01.
Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é
a aquisição de computadores necessários à modernização do
parque tecnológico da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
– SEFAZ/PI.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
Prazo de Execução: 15/09/2021 a 15//09/2022.
Data da Assinatura do Contrato: 15/09/2021.
Fonte de Recursos: 117 – BID.
Classificação Funcional: 13.101.04.129.0010.1900.
Natureza da Despesa: 44.90.52
Nº. Nota de Reserva no SIAFE: 2021NR00293.
Nº. Reserva Orçamentária no SIAFE: 2021RO02869.
Nº Contrato no SIAFE: 20002068
Valor: R$ 547.500,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e
quinhentos reais)
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 072/2021

Número do Processo de Licitação: 00009.014084/2020-31.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SEFAZ nº 04-A/2021.
Fundamento Legal: Parecer Jurídico PGE/PLC nº 47/2021 e o que
mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante
do processo, independentemente de transcrição, em conformidade
com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como
com o Decreto Estadual nº 15.093/2013.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratada: KL LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMATICA EIRELI.
CNPJ/CPF da Contratada: 32.159.298/0001-73.
Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é
a aquisição de computadores necessários à modernização do
parque tecnológico da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
– SEFAZ/PI.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
Prazo de Execução: 15/09/2021 a 15//09/2022.
Data da Assinatura do Contrato: 15/09/2021.
Fonte de Recursos: 117 – BID.
Classificação Funcional: 13.101.04.129.0010.1900.
Natureza da Despesa: 44.90.52
Nº. Nota de Reserva no SIAFE: 2021NR00294.
Nº. Reserva Orçamentária no SIAFE: 2021RO02870.
Nº Contrato no SIAFE: 21004833
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: KEILA DE ARAUJO MOREIRA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 073/2021

Número do Processo de Licitação: 00009.014084/2020-31.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SEFAZ nº 04-A/
2021.
Fundamento Legal: Parecer Jurídico PGE/PLC nº 47/2021 e o
que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte
integrante do processo, independentemente de transcrição,
em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº
10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratada: TJC IMPORTADORA EIRELI.
CNPJ/CPF da Contratada: 26.692.484/0002-51.
Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato
é a aquisição de computadores necessários à modernização
do parque tecnológico da Secretaria da Fazenda do Estado do
Piauí – SEFAZ/PI.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de
12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do
contrato.
Prazo de Execução: 15/09/2021 a 15//09/2022.
Data da Assinatura do Contrato: 15/09/2021.
Fonte de Recursos: 117 – BID.
Classificação Funcional: 13.101.04.129.0010.1900.
Natureza da Despesa: 44.90.52
Nº. Nota de Reserva no SIAFE: 2021NR00295.
Nº. Reserva Orçamentária no SIAFE: 2021RO02872.
Nº Contrato no SIAFE: 21004834
Valor: R$ 9.710,00 (nove mil setecentos e dez reais)
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: ELISANGELA DAMINI CAUMO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 074/2021

Número do Processo de Licitação: 00009.014084/2020-31.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SEFAZ nº 04-A/
2021.
Fundamento Legal: Parecer Jurídico PGE/PLC nº 47/2021 e o
que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte
integrante do processo, independentemente de transcrição,
em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº
10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratada:  C J FREITAS SAMPAIO – EIRELI EPP -
MICROSERV.
CNPJ/CPF da Contratada: 73.852.873/0001-04.
Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato
é a aquisição de notebook  necessário à modernização do
parque tecnológico da Secretaria da Fazenda do Estado do
Piauí – SEFAZ/PI.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de
12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do
contrato.
Prazo de Execução: 15/09/2021 a 15//09/2022.
Data da Assinatura do Contrato: 15/09/2021.
Fonte de Recursos: 117 – BID.
Classificação Funcional: 13.101.04.129.0010.1900.
Natureza da Despesa: 44.90.52
Nº. Nota de Reserva no SIAFE: 2021NR00296.
Nº. Reserva Orçamentária no SIAFE: 2021RO02873.
Nº Contrato no SIAFE: 21004837
Valor: R$ 7.777,00 (sete mil setecentos e setenta e sete reais)
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: CLÁUDIO DE FREITAS SAMPAIO.

OF. 222
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI
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OF. 2146

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021

Processo SEI Nº 00114.0000159/2021-80

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí torna público,
para conhecimento dos interessados, a Homologação do
procedimento e Adjudicação do objeto relativo à TOMADA DE
PREÇOS nº 06/2021 – CPL, destinada à execução de 15,00 km de
recuperação e melhoria da infraestrutura de estrada vicinal em
revestimento primário, compreendendo os trechos: Trecho 01:
Entroncamento acesso local Cadois/Riacho Bom Jardim = 8,0 km;
Trecho 2: local Monte Alegre/local  Sítio do Projeto = 3,55 km ;
Trecho 03: Entroncamento Pi-350- (local Brejo/ acesso local
Calcustor = 3.45 km, localizados na Zona Rural do município de
Monsenhor Gil-PI, a favor da empresa CONSTRUTORES
SERVIÇOS GERAIS LTDA, que apresentou valor global de R$
322.500,00 (trezentos e vinte e dois mil e quinhentos reais).

Teresina (PI), 22 de setembro de 2021.

Janainna Pinto Marques Tavares
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA-PI

OF. 547
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAGRO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO

PRESENCIAL Nº 06/2021

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
Sra.Simone Pereira de Farias Araújo, Autoridade Competente da
Secretaria de Estado do Agronegócio e Empreendedorismo Rural,
usando das prerrogativas que lhe foram conferidas, com base no
artigo 4º, inciso XXI da Lei nº 10.520/2002, resolve: 1. ADJUDICAR
o objeto do certame à empresa J.M. DA SILVA CONSULTORIA DE
ASSISTENCIA AGROPECUARIA, CNPJ 22.956.770/0001-45, pelo
valor de R$ 609.000,00 (Seiscentos e nove mil reais) para fornecimento
de 35.000kls de peixe tambaqui vivo de água doce, com o objetivo de
ampliar a capacidade produtiva de produtores rurais no estado do
Piauí, conforme especificações contidas no edital de licitação e seus
anexos. 2. HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente ao
Pregão Presencial nº 06/2021, para fornecimento de 35.000kls de peixe
tambaqui vivo de água doce, com o objetivo de ampliar a capacidade
produtiva de produtores rurais no estado do Piauí, conforme
especificações contidas no edital de licitação e seus anexos.

Simone Pereira de Farias Araújo
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural – SEAGRO

OF. 604
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 231/2021/FEPISERH
Ref. ao Pregão Eletrônico SRP Nº 36/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.004.876/2021/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: MÉDICA HOSPITALAR COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP
CNPJ: 05.750.248/0001-93
Objeto: FORNECIMENTO DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO.
Valor total do contrato: R$ 1.650,00 (Hum mil, seiscentos e
cinquenta reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente,
Lei Federal nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 17 (dezessete) de setembro de 2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do Contrato.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e MÉDICA HOSPITALAR
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 252/2021/FEPISERH
Ref. a Dispensa de Licitação Nº 48/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.004.162/2021/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: CALLMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 05.106.015/0001-52
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A
DEMANDA EMERGENCIAL DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS E
DO HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ.
Valor total do contrato: R$ 2.863.100,00 (Dois milhões, oitocentos
e sessenta e três mil e cem reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo / Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Art. 24, IV da Lei Federal nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 20 (vinte) de setembro de 2021.
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de assinatura
do Contrato.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e CALLMED COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH. Endereço:
Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 253/2021/FEPISERH
Ref. a Dispensa de Licitação Nº 48/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.004.162/2021/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

CNPJ: 44.734.671/0001-51
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A
DEMANDA EMERGENCIAL DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS E
DO HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ.
Valor total do contrato: R$ 1.252.098,00 (Hum milhão, duzentos e
cinquenta e dois mil e noventa e oito reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo / Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Art. 24, IV da Lei Federal nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 20 (vinte) de setembro de 2021.
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de assinatura
do Contrato.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e CRISTÁLIA PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 263/2021/FEPISERH
Ref. ao Pregão Eletrônico SRP Nº 69/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.004.063/2021/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: MÉDICA HOSPITALAR COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP
CNPJ: 05.750.248/0001-93
Objeto: FORNECIMENTO DE CABOS PARA MONITORES
MULTIPARAMÉTRICOS.
Valor total do contrato: R$ 10.271,50 (Dez mil, duzentos e setenta
e um reais e cinquenta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente,
Lei Federal nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 21 (vinte e um) de setembro de 2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do Contrato.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e MÉDICA HOSPITALAR
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONVÊNIO N° 01/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.004.971/2021/FEPISERH
CONVENENTO: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
CONVENIADO: INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
RAIMUNDO SA S/C LTDA(FACULDADE R.SÁ).
CNPJ: 05.949.713/0001-10
Objeto: Estágio Acadêmico do Curso de Fisioterapia da FACULDADE
R.SÁ, no Hospital Regional Justino Luz - HRJL.
Valor total do contrato: R$ 15.840,00 (Quinze mil, oitocentos e
quarenta reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.25 – Material de Consumo / Material
para Manutenção de Bens Móveis.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente,
Lei Federal nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 17 (dezessete) de setembro de 2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do Contrato.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e INSTITUTO DE EDUCAÇÃO
SUPERIOR RAIMUNDO SA S/C LTDA(FACULDADE R.SÁ).
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de Dívida firmado entre o Estado do Piauí,
através de sua Secretaria de Saúde, representada na pessoa da diretora
MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA , brasileira, solteira,
administradora, portadora do RG nº 1750953, expedido pela SSP/PI,
inscrito no CPF: 622.815.853-87, denominado adiante apenas
ADMINISTRAÇÃO e, de outro, particular a empresa ELION
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E SERVIÇOS DE XEROX LTDA ,
CNPJ sob nº 18425605/0001-90, localizada na localizado na  Av. Getúlio
Vargas, cidade de Bom Jesus-PI, neste ato representado por Sra. Rayla
Bruna Nogueira Campos,  brasileira, casada, administrador, portador
da Cédula de Identidade nº 2847825-SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº
032.991.873-76, adiante chamado apenas de CONTRATADO, visando
compor dívida oriunda da execução de contrato declarado nulo, na
forma do art. 59 da lei nº 8666/93.

Cláusula Primeira - O presente instrumento contratual tem por fundamento
a decisão lavrada pela Sra. Maria da Guia da Silva Pereira, diretora geral
do HRMSS, nos autos do Processo Administrativo Nª08 /2021

Cláusula Segunda - Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de
indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 56.320,50( cinquenta e
seis mil trezentos e vinte reais e cinquenta centavos), devidamente
apurado na forma da cláusula anterior, decorrente da execução de
contrato administrativo nulo.

Cláusula Terceira - A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação referida
por meio de nota de empenho de nº _______________, extraída com
base na dotação orçamentária 17102, em um prazo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura do presente instrumento contratual.
§ único - A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária 001-
05894-258725 que o CONTRATADO informa ser de sua titularidade.

Cláusula Quarta- O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

Cláusula Quinta - O atraso no cumprimento da obrigação de pagar prevista
na cláusula terceira resultará, para a ADMINISTRAÇÃO, no pagamento
de encargos moratórios, calculados sobre o valor da indenização ora
ajustada, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único - Paga a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula quarta.

Cláusula Sexta - Liquidada a obrigação, o presente termo resultará
extinto pleno jure.

Cláusula Sétima - A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Elegem as partes o foro da comarca de Bom Jesus-PI
para a resolução dos litígios advindos do presente instrumento contratual,
com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que seja.

E por terem justo o termo de reconhecimento supra, assinam o presente
instrumento, rubricando a primeira folha e firmando a última,
acompanhados de 2 (duas) testemunhas.

Bom Jesus - PI, 14/09/2021.

MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA
Diretora Geral

ELION COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
SERVIÇOS  DE XEROX LTDA

Empresa

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL MANOEL DE SOUSA SANTOS

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de Dívida firmado entre o Estado do Piauí,
através de sua Secretaria de Saúde, representada na pessoa da diretora
MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA , brasileira, solteira,
administradora, portadora do RG nº 1750953, expedido pela SSP/PI,
inscrito no CPF: 622.815.853-87, denominado adiante apenas
ADMINISTRAÇÃO e, de outro, particular a empresa KELSON
RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI-EPP  , empresa privada situada
Pc Terminal Rodoviário Floriano-PI, CNPJ: 072956730001-65 neste ato
representado por KELSON RODRIGUES DOS SANTOS brasileira,
RG nº 2785563, CPF: 286842653-00, adiante chamado apenas de
CONTRATADO, visando compor dívida oriunda da execução de
contrato declarado nulo, na forma do art. 59 da lei nº 8666/93.

Cláusula Primeira - O presente instrumento contratual tem por fundamento
a decisão lavrada pelo Sra. Maria da Guia da Silva Pereira, diretora geral
do HRMSS, nos autos do Processo Administrativo Nª06/2021..

Cláusula Segunda - Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de
indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 17.4600,00,( dezessete mil
quatrocentos e sessenta reais ), devidamente apurado na forma da cláusula
anterior, decorrente da execução de contrato administrativo nulo.

Cláusula Terceira - A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação referida
por meio de nota de empenho de nº _______________, extraída com
base na dotação orçamentária 17102, em um prazo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura do presente instrumento contratual.
§ único - A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária 001 -
0096 -533866 que o CONTRATADO informa ser de sua titularidade.

Cláusula Quarta- O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

Cláusula Quinta - O atraso no cumprimento da obrigação de pagar prevista
na cláusula terceira resultará, para a ADMINISTRAÇÃO, no pagamento
de encargos moratórios, calculados sobre o valor da indenização ora
ajustada, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único - Paga a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula quarta.

Cláusula Sexta - Liquidada a obrigação, o presente termo resultará
extinto pleno jure.

Cláusula Sétima - A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Elegem as partes o foro da comarca de Teresina para
a resolução dos litígios advindos do presente instrumento contratual,
com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que seja.

E por terem justo o termo de reconhecimento supra, assinam o presente
instrumento, rubricando a primeira folha e firmando a última,
acompanhados de 2 (duas) testemunhas.

Bom Jesus - PI, 16/09/2021.

MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA
Diretora Geral

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI-EPP
Empresa
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de Dívida firmado entre o Estado do Piauí,
através de sua Secretaria de Saúde, representada na pessoa da diretora
MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA , brasileira, solteira,
administradora, portadora do RG nº 1750953, expedido pela SSP/PI,
inscrito no CPF: 622.815.853-87, denominado adiante apenas
ADMINISTRAÇÃO e, de outro, particular a empresa MARTINEZ &
CIA LTDA, empresa privada situada na  Rodovia BR 343  nº 126 -
Bairro Irapuã, CEP 64.800-002, Cidade de Floriano - Piauí, CNPJ: º
12.070.974/001-20, neste ato representado por SERGIO HENRIQUE
REBELO MARTINEZ, brasileiro(a), RG nº 1573127, CPF: 743.018.883-
49, adiante chamado apenas de CONTRATADO, visando compor
dívida oriunda da execução de contrato declarado nulo, na forma do
art. 59 da lei nº 8666/93.

Cláusula Primeira - O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sr. Secretário nos autos do Processo
Administrativo AA.900.1.010521/20-16.

Cláusula Segunda - Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de
indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 40.001,45 (quarenta mil e um
reais e quarenta e cinco centavos), devidamente apurado na forma da
cláusula anterior, decorrente da execução de contrato administrativo nulo.

Cláusula Terceira - A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação referida
por meio de nota de empenho de nº _______________, extraída com
base na dotação orçamentária 17101, em um prazo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura do presente instrumento contratual.
§ único - A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária 001 -
0096 - 0000352934 que o CONTRATADO informa ser de sua
titularidade.

Cláusula Quarta- O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

Cláusula Quinta - O atraso no cumprimento da obrigação de pagar prevista
na cláusula terceira resultará, para a ADMINISTRAÇÃO, no pagamento
de encargos moratórios, calculados sobre o valor da indenização ora
ajustada, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único - Paga a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula quarta.

Cláusula Sexta - Liquidada a obrigação, o presente termo resultará
extinto pleno jure.

Cláusula Sétima - A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Elegem as partes o foro da comarca de Teresina para
a resolução dos litígios advindos do presente instrumento contratual,
com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que seja.

E por terem justo o termo de reconhecimento supra, assinam o presente
instrumento, rubricando a primeira folha e firmando a última,
acompanhados de 2 (duas) testemunhas.

Bom Jesus - PI, 10/09/ 2021.

MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA
Diretora Geral

MARTINEZ & CIA LTDA
Empresa
Of. 232

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 56/2021-SUPLI/
GEGCO/AGESPISA AO CONTRATO Nº 38/2018-ASJUR

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: MAZUAD AUTOLOCADORA E LOGÍSTICA
LTDA
C.N.P.J.: 09.192.288/0001-18
OBJETO: Locação de 01 (um) veículo para ser utilizado por esta
empresa em todo o Estado do Piauí e, se necessário, em todo o Território
Nacional.
ADITIVO: Os prazos de vigência e execução ficam prorrogados por
mais 12 (doze) meses, contados a partir de 07/09/2021 e findando em
06/09/2022.
PROCESSO Nº 1054/2021
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2021
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações.

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

Of. 773

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUEIA
AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUEIA torna
publico a realização de Licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 004/2021 OBJETO: contratação de pessoa jurídica
para o fornecimento de combustível a fim de atender as demandas do
município e suas  Secretarias. Abertura da Sessão: 05/10/ 2021 às
09:30 horas. LOCAL: Endereço eletrônico do Portal de Compras
Publica (www.portaldecompraspublicas.com.br). EDITAL
COMPLETO: Disponível no Site do TCE do Piauí, Site do Portal de
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e Portal da
Transparência do Município. Mais informações no e-mail da CPL do
Município: cpl.coloniadogurgueia@gmail.com.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUEIA torna
publico a realização de Licitação na modadlidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 005/2021. OBJETO: contratação de empresa de
engenharia para realização dos serviços de coleta de resíduos sólidos
domiciliares em vias públicas, para atender as necessidades do
município. Abertura Da Sessão: 05/10/2021 às 10:00 /horas. LOCAL:
Endereço eletrônico do Portal De Compras Publica
(www.portaldecompraspublicas.com.br). EDITAL COMPLETO:
Disponível no Site do TCE do Piauí, Site do Portal de Compras Públicas
(www.portaldecompraspublicas.com.br) e Portal da Transparência do
Município. Mais informações no e-mail da CPL do Município:
cpl.coloniadogurgueia@gmail.com.

Colônia do Gurguéia - PI, 20 de setembro de 2021.

LAURA DE CARVALHO SILVA
Pregoeiro do Município de Colônia do Gurguéia - PI

P. P. 5421

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O município de Massapê do Piauí - PI, através da CPL, torna público,
que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 012/
2021, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL
(EMPREITADA GLOBAL), em 08/10/2021, às 09:00 h, tendo como
objeto a Prestação de serviços de construção da 1ª etapa do estádio
de futebol na sede do município. RECURSO: Orçamento Geral / SICONV
n° 888624/2019.Valor: R$ 464.090,84. EDITAL: Av. Pedro Martins, 642,
centro. TEL: 89-3473-0034.

Massapê do Piauí - PI, 21 de setembro de 2021.

Austriberto de Carvalho Veloso
Presidente da Comissão de Licitação

P. P. 5425
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIMATÁ-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CURIMATÁ-PI – PI, através da CPL, torna público
que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 005/
2021, do tipo menor preço e adjudicação global e empreitada global,
em 08/10/2021 às 09 horas. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços pavimentação em
paralelepípedo de vias públicas no Município. RECURSO: Contrato
de repasse de Nº 884632/2019/MDR/CAIXA. Valor Estimado: R$
1.247.449,07. Mais informações estão disponíveis no Edital: Praça
Abidias Albuquerque, nº 427, Centro, Curimatá-PI. Email:
pref.curimatapi@hotmail.com. Telefone: (89) 3574-1198.
OBSERVAÇÃO: Em decorrência do COVID-19, a sessão ocorrerá em
espaço amplo e será disponibilizado aos participantes todas as
medidas de segurança cabíveis.

Curimatá-PI, 21 de setembro de 2021

Danylo Rafael Barbosa Arrais
/Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAGUÁ-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI – PI, através da CPL, torna público
que REALIZARÁ licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
Nº 008/2021, do tipo menor preço e adjudicação global e empreitada
global, em 08/10/2021 às 09h00min. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de ampliação do hospital Dr
Weguelin Paranaguá, no Município . RECURSO: SESAPI/FMS/FPM/
ISS/ICMS e outros. VALOR ESTIMADO: R$ 515.897,92. Mais
informações estão disponíveis no Edital: Centro Administrativo
Maurílio Rissi, s/nº, Centro, Parnaguá-PI, E-mail:
cplpmp@parnagua.pi.gov.br. OBSERVAÇÃO: Em decorrência do
COVID-19, a sessão ocorrerá em espaço amplo e será disponibilizado
aos participantes todas as medidas de segurança cabíveis.

Parnaguá-PI, 21 de setembro de 2021

LUCIANO LOPES FREITAS
Presidente da CPL

P. P. 5426

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
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g�̂ĥn�mflmnfng �d|w[az{]̂̀ ]|̂rhd̀àhj]|̂�h|�
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f�mgfmnfng �Z|pkjh̀]̂�adhk̂̀ĥ�]\]k]qhz{]̂̀ h|̂�d|w[az�Z|
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2021

Município de Matias Olímpio - PI, através da Comissão Permanente
de Licitações, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que realizará Licitação na modalidade Concorrência nº 001/2021, a
ser realizado as 08h, do dia 22/10/2021. Tipo: Menor Preço. Objeto:
Contratação de empresa de engenharia para a Prestação dos Serviços
de Reforma do Hospital Municipal. Fonte de Recurso: FPM - Receita
Própria, ICMS, IPVA, Conta Movimento, FMS, Secretaria Estadual
de Saúde e outros. Tel.: 86-81047692. Valor Estimado: R$ 3.598.740,59.
Cópia do Edital: Pode ser adquirido por qualquer empresa interessada,
na sala da Comissão Permanente de Licitação, de seg. a sex. das 08h
às 12h, trazer 01 pen drive para cópia.

Matias Olímpio, 20 de setembro de 2021.
RUTEN KELIANE DA COSTA LIMA

Presidente da CPL

P. P. 5427

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DO PIAUÍ - DER/PI

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

         O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI,
constituída pela Portaria Nº 064, de 05 de maio de 2021, torna público
para conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em tela,
na forma exposta na Ata datada de 17 de setembro de 2021, cuja
classificação é a seguinte, após a análise das propostas de preços: 1ª
lugar: MATRINXÃ SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, valor da
proposta: R$ 709.709,67 (setecentos e nove mil, setecentos e nove
reais e sessenta e sete centavos); 2º lugar: FORTI CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI, valor da proposta: R$ 713.224,09 (setecentos e
treze mil, duzentos e vinte e quatro reais e nove centavos). A ata e as
propostas de preços apresentadas pelas licitantes, que
consubstanciou a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição
dos interessados, no horário normal de expediente deste órgão.

Teresina, 20 de setembro de 2021.

                                  Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da COPEL/DER-PI

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021

         O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI,
constituída pela Portaria Nº 064, de 05 de maio de 2021, torna público
para conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em tela,
na forma exposta na Ata datada de 17 de setembro de 2021, cuja
classificação é a seguinte, após a análise das propostas de preços: 1ª
lugar: MATRINXÃ SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, valor da
proposta: R$ 665.088,05 (seiscentos e sessenta e cinco mil, oitenta e
oito reais e cinco centavos); 2º lugar: FORTI CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI, valor da proposta: R$ 668.215,15 (seiscentos e
sessenta e oito mil, duzentos e quinze reais e quinze centavos). A ata
e as propostas de preços apresentadas pelas licitantes, que
consubstanciou a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição
dos interessados, no horário normal de expediente deste órgão.

Teresina, 20 de setembro de 2021.

                                  Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da COPEL/DER-PI

OF. 460

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SSECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES- SECID/PI

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.310.1.000517/2021-38

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, após exame de proposta de preços relativo a tomada
de preços nº 018/2021, que objetiva a contratação de empresa de
engenharia civil para execução de obras e serviços de pavimentação
em paralelepípedo referente ao lote 01: 3.550,00m², no município de
Socorro-PI e Lote 02: 4.076,45m², no município de Antônio Almeida-
PI. Foram consideradas classificadas as empresas Construtora
Solução Eireli e Construtora Caxé Eireli, por atenderem, no todo, as
exigências do Edital e consideradas desclassificadas as empresas
S.R. Vieira de Carvalho-ME, WJ de Jesus Cavalcante Eireli,  Alphacon
Construtora Eireli e Oásis Construções e Consultoria Ltda, por não
atenderem as exigências do Edital, conforme Ata de Julgamento de
Proposta, item 10.12.3 do Edital. Obedecido o critério de julgamento
prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte resultado de classificação
final: 1º lugar: empresa Construtora Caxé Eireli, com proposta comercial
no valor de R$ 403.743,03 (quatrocentos e três mil, setecentos e
quarenta e três reais e três centavos), para o lote 01 e Construtora
Solução Eireli, com proposta comercial no valor de R$ 506.564,31
(quinhentos e seis mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e
um centavos), para o Lote 02 e 2º lugar: Construtora Solução Eireli,
com proposta comercial no valor de R$ 405.956,04 (quatrocentos e
cinco mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quatro centavos),
para o lote 01 e Construtora Caxé Eireli, com proposta comercial no
valor de R$ 515.397,72 (quinhentos e quinze mil, trezentos e noventa
e sete reais e setenta e dois centavos), para o Lote 02. Assegurado os
prazos para cumprimento da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da
Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro,
835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692.
Fax: (86) 216-4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 20 de setembro de 2021.

      José Guimarães Lima Neto
     Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.310.1.000517/2021-38

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, após exame de proposta de preços relativo a tomada
de preços nº 016/2021, que objetiva a contratação de empresa de
engenharia civil para a execução de obras e serviço de pavimentação
em paralelepípedo de 3.557,60m², referente ao convenio 891789/2019
no município de Wall Ferraz-PI. Foram consideradas classificadas as
empresas Construtora Solução Eireli e Construtora Caxé Eireli, por
atenderem, no todo, as exigências do Edital e consideradas
desclassificadas as empresas Santa Rosa Ltda, MP Engenharia Eireli–
ME, por não atenderem as exigências do Edital, conforme Ata de
Julgamento de Proposta, item 10.12.3 do Edital. Obedecido o critério
de julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte resultado
de classificação final: 1º Lugar: Construtora Solução Eireli, com
proposta comercial no valor de R$ 506.180,63 (quinhentos e seis mil,
cento e oitenta reais e sessenta e três centavos) e 2º lugar: Construtora
Caxé Eireli, com proposta comercial no valor de R$ 507.273,28
(quinhentos e sete mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e oito
centavos). Assegurado os prazos para cumprimento da Lei 8.666/93.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta
Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 20 de setembro de 2021.

      José Guimarães Lima Neto
     Presidente da Comissão Permanente de Licitação

OF. 849
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO-SETUR

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.000147/21-60

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de projeto para
construção do parque público reserva dos Pescadores no município
de Cajueiro da Praia/Pi.
A Secretaria de Estado do Turismo-SETUR, através da Comissão
Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado da análise e
julgamento das propostas da licitação acima referenciada. A CPL
decidiu pela classificação da proposta da empresa AB PROJETOS E
CONS. ENG. ARQ. E MEIO AMBIENTE LTDA por entender que esta
atende às exigências do ato convocatório. Os autos se encontram
com vista franqueada aos interessados a partir da data desta
publicação abre-se prazo recursal, conforme Art. 109, inciso I, alínea
“b”, da Lei 8.666/93. Damos ciência de que interposto recurso este
será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo
conforme previsto no Art. 109 § 3º da Lei 8.666/93.
Teresina (PI), 21 de setembro de 2021.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação – SETUR

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

PROCESSO SEI Nº 00153.000091/2021-72

Objeto: Contratação de empresa de publicidade para campanha de
divulgação dos atrativos turísticos do Piauí, como incentivo a retomada
das atividades.
A Secretaria de Estado do Turismo-SETUR, através da Comissão
Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado da análise e
julgamento das propostas da licitação acima referenciada. A CPL
decidiu pela classificação da proposta da empresa DESK
PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA por entender que esta atende
às exigências do ato convocatório. Os autos se encontram com vista
franqueada aos interessados a partir da data desta publicação abre-
se prazo recursal, conforme Art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/
93. Damos ciência de que interposto recurso este será comunicado
aos demais licitantes que poderão impugná-lo conforme previsto no
Art. 109 § 3º da Lei 8.666/93.

Teresina (PI), 21 de setembro de 2021.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

Of. 609

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2019.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: CONSTRUTORA JUREMA LTDA, (CNPJ Nº
05.802.590/0001-90)
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO NA RODOVIA BR-235/PI,
TRECHO: DIVISA BAHIA / PIAUÍ – DIVISA PIAUÍ / MARANHÃO
(ALTO PARNAÍBA), SUBTRECHO: DIVISA BAHIA / PIAUÍ –
ENTRONCAMENTO BR-135 (A) (BOM JESUS), SEGMENTO: KM
0,00 – KM 150,70, CÓDIGO PNV: 235BPI070/0400, COM EXTENSÃO
DE 150,70 KM;
LICITAÇÃO: Concorrência Pública Nº 21/2008.
OBJETO DO ADITAMENTO: 1.2.Inclusão na cláusula quarta do

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ- ETRANS/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AA.319.1.000256/21-21
CARTA CONVITE N° 03/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) PASSAGENS MOLHADAS
NO POVOADO BAIXINHA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
SIGEFREDO PACHECO/PI, COM EXTENSÃO DE 30,00 M CADA,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO
ANEXO AO EDITAL.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Estadual de Transportes do Piauí, no cumprimento das
atribuições legais, considerando o Processo Administrativo n°
AA.319.1.000256/21-21, referente à CARTA CONVITE N° 03/2021-
SETRANS/PI, RESOLVE:

Com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93,
HOMOLOGAR este procedimento licitatório, cujo objeto é a seleção
da proposta mais vantajosa à Administração Pública para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) PASSAGENS MOLHADAS NO
POVOADO BAIXINHA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
SIGEFREDO PACHECO/PI, COM EXTENSÃO DE 30,00 M CADA,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO
ANEXO AO EDITAL, conforme especificações e detalhamentos dos
serviços presentes no Projeto Básico anexo ao Edital.

Através do presente termo, resolvo ADJUDICAR o objeto licitado
em favor da D DE M ANTUNES ENGENHARIA EIRELI (CNPJ n°
31.132.284/0001-01), nos termos constantes no edital de julgamento
de preço e técnica, pelo valor global de R$ 325.686,81 (trezentos e
vinte e cinco mil seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e um
centavos), consoante o conteúdo da ata da sessão pública de
julgamento da habilitação jurídica e propostas dos interessados.

Teresina/PI, 22 de setembro de 2021.

Hélio Isaias da Silva
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

OF. 839

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 52-2021

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de
Estado de Turismo.
CNPJ DA CONCEDENTE: 08.783.132/0001-49
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Várzea Branca– PI.
CNPJ DA CONVENENTE:41.522.103/0001-07
OBJETO:PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE DIVERSAS
RUAS: RUA OSMAR RIBEIRO TRECHO I, RUA OSMAR RIBEIRO
TRECHO II, RUA TEODORO PAES LANDIM, RUA MARIBOONDOS,
RUA PROJETADA I AO LADO DA UBS, RUA DA IGREJA BATISTA
TRECHO I, RUA DA IGREJA BATISTA TRECHO II, RUA MARIA
DIVINA- 01 CABEÇA DE RUA, RUA PROJETADA II AO LADO DO
ESTADIO, RUA ROSALIA F. LIMA, RUA EVA MARIA DA
CONCEIÇÃO RUA RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS- TRECHO
I , RUA RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS TRECHO II E RUA
RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS TRECHO III TOTALIZANDO
UMA ÁREA DE 11.788,64 M² NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA
BRANCA-PI
DATA DE ASSINATURA DO TERMO:17/09/2021
SIGNATARIOS: Carina Thomaz Camarapela Setur-PI e
Raimundo Nonato Alves Paes Landim pela prefeitura municipal
de Várzea Branca-PI.

OF. 605

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 58-2021

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de
Estado de Turismo.
CNPJ DA CONCEDENTE: 08.783.132/0001-49
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Francisco Ayres– PI.
CNPJ DA CONVENENTE:06.554.075.0001-09
OBJETO:Reforma da Praça Pública no município de Francisco
Ayres-PI.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO:20/09/2021

SIGNATARIOS: Carina Thomaz Camarapela Setur-PI e Eugenia de
Sousa Nunes pela prefeitura municipal de Francisco Ayres-PI.

OF. 606
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contrato 21.2019, os pagamentos devidos pela prestação do serviços,
deverão ser realizados na conta de titularidade empresa
CONSTRUTORA JUREMA LTDA (CNPJ: 05.802.590/0001-90) Conta
Corrente 000705-2 mantida pela CONTRATADA junto ao Banco do
Nordeste, Agência 246- Teresina Dirceu;
DATA DE ASSINATURA: 21/09/2021.
ASSINAM: Hélio Isaias da Silva (pela Contratante) e Rafael Araújo
Moura Fé Castro (pela Contratada).

Of.840

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

AVISO DE LICITAÇÃO
Carta Convite N° 006/2021

Processo SEI n° 0323.001581/2021-97
Modalidade de Licitação: CARTA CONVITE  006/2021
Identificação do Licitante: SECRETARIA DA AGRICULTURA
FAMILIAR
Objeto da Licitação: Contratação de empresa de engenharia para
construção de 15 bueiros tubulares de concreto D= 1,00M, Zona rural
do município Santa Rosa do Piauí trecho que liga a sede do município
a comunidade Malhada Grande.
Data de abertura e entrega das propostas: 30/09/2021 10:00hs.
Valor global estimado: R$ 254.173,89
Dotação Orçamentária: 20.608. 0006. 3087
Fonte de Recursos: 100
Natureza da despesa : 44.90.51
N° da Nota de Reserva no SIAFE: 2021NR00499
Local de acesso à integra do edital e anexos: Rua João Cabral, 2319,
Bairro: Pirajá, Teresina -PI, fone (86) 3216-2160, e-mails:
licitacaosaf@gmail.com; saf@saf.pi,gov.br;
livia.carvalho@saf.pi.gov.br;
Teresina (PI), 20 de setembro de 2021
Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente CPL/SAF

Visto:
Patrícia Vasconcelos Lima
Secretaria de Agricultura Familiar

Of.1192

EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO RESUMO DO
OBJETO DOS EXTRATOS DA PORTARIA DE FISCAL Nº 108/
2021 E DO CONTRATO 116/2021 FIRMADO COM A EMPRESA
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI EPP,PUBLICADOS NO DOE
PI 191, DO DIA 02 DE SETEMBRO DE 2021, PÁGINA 44 E
PÀGINAS 52 E 53, RESPECTIVAMENTE.

    Onde se lê:
Resumo do Objeto: Aquisição de 43 Carretas Agrícolas, material
carroceria madeira, capacidade 4 T, quantidade    roda 4, tipo agrícola,
uso transporte carga, tipo pneu aro 16; e 01 Roçadeira Hidráulica
tratorizada com fixação central e lateral com no mínimo 100 mm de
largura até 1.800 mm de largura, com sistema de embreagem (giro
livre), sistema de corte com duas navalhas e opcional de correntes
para corte, velocidade de trabalho da tomada de força de 540 RPM.

    Leia-se:
Resumo do Objeto: Aquisição de 43 Carretas Agrícolas, material
carroceria madeira, capacidade 4 T, quantidade roda 4, tipo agrícola,
uso transporte carga, tipo pneu aro 16.

                                                      Teresina (PI), 21 de setembro de 2021

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária da Agricultura Familiar/SAF

OF. 1205

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 005/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00323.000790/2021-13.
MENOR PREÇO POR ITEM | EXCLUSIVO PARA ME/EPP

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR –SAF.

OBJETO: Aquisição de 07 notebooks e 07 Data Shows, utilizando-se
da modalidade de licitação Pregão, na forma Eletrônica, conforme as
quantidades e especificações técnicas discriminadas no Termo de
Referência (Anexo do Edital).
Disponibilidade e Retirada do Edital: A partir do dia 27/09/2021, às
14:00h.
Local de acesso à íntegra do edital e anexos: www.licitações-e.com.br
e/ou www.tce.pi.gov.br
Valor Global estimado: R$ 36.958,11 (trinta e seis mil, novecentos e
cinqüenta e oito reais e onze centavos)
Abertura das propostas: às 09:00 (nove horas) do dia 08/10/2021.
Início da sessão de disputa de preços: às 09:30 (nove horas e trinta
minutos) do dia 08/10/2021.
Fim do acolhimento das propostas: Às 08:59 (oito horas e cinqüenta
e nove minutos) do dia 08/10/2021.
INFORMAÇÕES: CPL/SAF, Rua João Cabral, 2319 – Bairro Pirajá.
Teresina – PIAUÍ, CEP 64002-150 FONE (86) 3216-2160 - FAX (86)
3216-2189/ e-mail: licitacaosaf@gmail.com;

Teresina (PI), 20 de setembro de 2021

Jessica Mayra Barros Frota Silva
Pregoeira/CPL/SAF

De acordo
Patrícia Vasconcelos Lima

Secretaria da Agricultura Familiar
OF. 1193

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO
DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº
04.02.2021/ZPE

REFERÊNCIA: Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviço
de engenharia para elaboração de planilha orçamentária, memória de
cálculo, memorial descritivo, cronograma, composição de BDI e termo
de referência para compor o processo licitatório de Reforma do Prédio
da Administração da Área Aduaneira da Companhia Administradora
da ZPE Parnaíba, incluindo a análise da licitação das obras e
acompanhamento das obras, celebrado entre a COMPANHIA
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE PARNAÍBA e a empresa
DELPHOS ENGENHARIA LTDA;
CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA
DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA;
CONTRATADO: DELPHOS ENGENHARIA LTDA;
OBJETO: Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de
vigência por mais 30 (trinta) dias do Contrato n.º 04.02.2021, que tem
como objeto a prestação de serviço de engenharia para elaboração de
planilha orçamentária, memória de cálculo, memorial descritivo,
cronograma, composição de BDI e termo de referência para compor o
processo licitatório de Reforma do Prédio da Administração da Área
Aduaneira da Companhia Administradora da ZPE Parnaíba, incluindo
a análise da licitação das obras e acompanhamento das obras, em
conformidade com a análise e Parecer Jurídico da Assessoria da
CONTRATANTE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na Lei n.º 13.303/2016 e no RILC da
Companhia, observadas as demais exigências relativas à matéria.
VIGÊNCIA: até 29 de setembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2021.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

AVISO DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021 - SEFAZ

OBJETO:. Aquisição de cones de sinalização para atender à demanda
dos Postos Fiscais da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
(SEFAZ-PI), de acordo com as especificações e quantitativos
estimados constantes no Termo de Referência.
TIPO: Menor preço.
ADJUDICAÇÃO: Por Preço Global
Observando-se o horário de Brasília:
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/09/2021, às 12:00h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/10/2021, às 09:00h.
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/10/2021, às 10:00h.
LOCAL DE ABERTURA: Sessão Pública, por meio da INTERNET, no
endereço www.licitaçoes-e.com.br, mediante condições de segurança-
criptografia e autenticação – em todas as suas fases.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: www.licitacoes-e.com.br,
www.sefaz.pi.gov.br.
MAIORES INFORMAÇÕES: endereço acima ou pelo telefone: (86)
3216-9600/Ramal: 2301. E-mail: cel@sefaz.pi.gov.br

Teresina (PI), 22 de Setembro de 2021.

Dalva Leal Soares Tourinho
                                             Pregoeira CEL/SEFAZ

Visto:

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES.�
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
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Marcos Rogerio de Souza
Tenente Coronel PM-PI

Of. 352

������������	
������������
�	

�
���������	����	��
�	���������������

�����
��������
���������
�
�����
��
������������������
�������
���������
��
�������������������
� ����� ��� �����		�� ���
��
�����

��������� �	
� ��� ��������������

�
���������������
����� �������������� ������������ ������ �� ���� !�� ���

"!�� ��� #$��%� ���&�'���� (�&�� 
�����)��� ��� *+)��� ��
	�+����� ��� ���),�
�	�
%� ��� -�$���� ��� ���������
����������������	
�������������������

!�������
�������� #� (�������� � ����� ���.����� !�� /� ��� ����)&���� ���
��������� �0� ������ �� ���� !�� ��� "!�� ��� #$��%�

���&�'���� (�&�� 
�����)��� ��� *+)��� �� 	�+����� ���
���),�
�	�
%����-�$�������������������������������
�������������%� �������� �1	� ��� �������
2���)&����� ���$3�� 4� ���� ��� 5�����6�%� ���� ���
��7����%�$��������������8�������	����)�&����

�7�6��������

���
��
��
�� 	������ ��� ���),%� (��� ������3���� ��� 
�����)��� ���
*+)�����	�+�����������),���
�	�
�

���"����
��
��
�� �9�:����7��5�6����5�
���
��
���� 	"�.	��� ";�;��� <� �	.2
=#�� 8	�

�
"�	>��	��#9��.;=?	����8����
���"����
��
���� �9�:����766�����6��
��	���������"�
��������
��
�� #������������������������ ������������ ��� ������


�	�
�������/���&���������(�����+�����������(�����
";�;��%� �� &��� !�� ��� ����� �� ��� �!�� ��� �$���
(���� ����� 
�����)��� ��� �+)��� �� 	�+����� ��� ���),�

�	�
��

���#�� �����$���� ������������&����5������������/���&��7��������
���#�� ������������ ������������&����5������������/���&��7��������
��
������		��
����������
��
�� ���5�����
������������� ����������
������������
���� @7�
��
���#�� �����	��	�� �����	�
!��
����������	�	� ��������)���	����)�&�
�%�������
�������	����� ���
����
���

��� ��� ����	
����� ��� 	���	���

�	�������	�	
���
���
�������

	���
���	�������
��
�� �	����#9�.���9�	A�"�+����������&����B�&C��
�	����#9�.���8�A�D���,&��� ��� :��)��"�������
.����+)����

�
�&'()��*+,-��./,-�!*.0)�


9��
�;�#�8	�*1;���	�	�1#�#��8#��
�;E��
�	�
�
8�������1���&�

OF. 298



41

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 22 de setembro de 2021 • Nº 206

�
��������

�
�������������	
������������������������������������������	��������
����
������������		��������	������������������ �����������	��������

�
!"#$%&'(%)*%"(+",-)(+./0"1&*+*+2"#'+-'%)&%"(%"3%$4'.0&"50&6'*+2+$%&"7",1#83195":0;-)':+"+"*0(0&"0&"')*%$%&&+(0&"<-%="(%4'(0"+"-;"%$$0"(%"('>'*+./0="?':+"91@8,8ABCB"+"6-D2':+./0"(0"9%&-2*+(0"(0"
#$%>/0"12%*$E)':0")F"GHIJKGKLJ,1#83195J#8=":0)&*+)*%"(0"1M*$+*0"(%"B*+"6-D2':+(0")0"C'N$'0"!?':'+2"(0"1&*+(0")F"KGO="(0"('+"LP"(%"&%*%;D$0"(%"KGKL="6N>')+&"PGQPLR"

�
�����	���ST�
�
�

	�	�����������	������������	�U�	�������	��������
����������	������������	�����V�����������	�������U������������������	�������������������	�������

!WX1@!Y"91Z83@9!"C1"#91[!3"#B9B"1\1]@̂ B_"1",̂ @̂ 9B"A!]@9B@B[̀ !"C1"1a#913B"13#1A8B_8bBCB"]!,!9]1A8a1]@!"C!"1ĉ 8#Ba1]@!"AB#1_B"C1",_̂ d!"
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ – SEDEC�
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_̂̂ àbcdebfaghiĵkl̂ hbhmbclnbm̂ opghibhqr�
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OF. 936

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO
REFERENTE AO CONTRATO DE N° 018/2020.

Referente à publicação do dia 05.08.2021, N° 167, página 148.

ONDE SE LÊ:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N°018/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

LEIA-SE:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N°018/2020.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
Teresina (PI), 21 de setembro de 2021.
JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
 Secretaria de Estado da Defesa Civil - SEDEC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 53-2021

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de
Estado de Turismo.
CNPJ DA CONCEDENTE: 08.783.132/0001-49
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Joaquim Pires– PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 06.554.208/0001-39
OBJETO:  Pavimentação em paralelepípedo de diversas ruas na
localidade Barro Vermelho totalizando uma área de 7.777,80m² no
município de Joaquim Pires-PI.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO:  17/09/2021
SIGNATARIOS: Carina Thomaz Camara pela Setur-PI e Genival
Bezerra da Silva pela prefeitura de Joaquim Pires-PI.

OF. 609

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇO
CONCORRÊNCIA N° 083/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 083/2021, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
NA PISTA DE ROLAMENTO E ACOSTAMENTOS DA RODOVIA PI
– 392, TRECHO: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/SERRA DO URUÇUÍ/
CURRAIS/BOM JESUS, SUB-TRECHO: BAIXA GRANDE DO
RIBEIRO/EST. 825, COM 16,500 KM DE EXTENSÃO, realizada abertura
da sessão de licitação na data do dia 21.09.2021, para a abertura e o
resultado da análise da proposta apresentada, tendo como resultado a
classificação da proposta de preços das Empresas: 1) N M
ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 03.059.743/0001-25, com valor total de
R$ 11.763.238,29 (onze milhões, setecentos e sessenta e três mil, duzentos
e trinta e oito reais e vinte e nove centavos); 2) CONSTRUTORA SANTA
INÊS – CNPJ nº 02.528.908/0001-06, com valor total de R$ 11.930.301,47
(onze milhões, novecentos e trinta mil, trezentos e um reais e quarenta e
sete centavos); 3) MIG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES -
CNPJ nº 14.128.772/0001-18, com valor total de R$ 11.972.706,58 (onze
milhões, novecentos e setenta e dois mil, setecentos e seis reais e
cinquenta e oito centavos); 4) CERRADO ENGENHARIA
INCORPORADORA EIRELI – CNPJ nº 02.725.914/0001-45, com valor de
R$ 12.005.081,19 (doze milhões, cinco mil, oitenta e um reais e dezenove
centavos). Maiores informações na sede do IDEPI, na localizado a Rua
Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e e-
mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07:30
às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 22 de setembro de 2021.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA FREITAS
Presidente da COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

OF. 2139
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 204/2021
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 048/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO
DE JARDIM DO MULATO/PI – EXTENSÃO DE 20,00 KM.
EMPRESA VENCEDORA: POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323084/
0001-05
VALOR DA PROPOSTA: R$ 438.625,74 (quatrocentos e trinta e oito
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e quatro centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/09/2021
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 204/2021
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 048/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO
DE JARDIM DO MULATO/PI – EXTENSÃO DE 20,00 KM.
EMPRESA VENCEDORA: POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323084/
0001-05
VALOR DA PROPOSTA: R$ 438.625,74 (quatrocentos e trinta e oito
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e quatro centavos)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 22/09/2021
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA
FREITAS – PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

OF. 2138

�����������	�
������
���������


������������������ �����������������	
��

�� ����������� ���	���� ��� ���
���!�"#��

���������

$�� %�� ������%���� &'��� ����������������������
!��� ������%�( %� ��������������
�
	���� � ���� ����������������������� ��������!���"�	����!��
	���)�� &'��� �*+������ )�� �������
	���� � ��� ��#���������$%�������$%�������
	
#,�	#!����	���� � ��� �!&����
�������
������	���
�����������-.������������ ���� �������$%������ !����������'��(����� !������

!��� ����$%��� �!�������!"!������� ���"!�������%��
��� ������������!��)�*�������

�+��� ,�

#� /�����0�(1��� � � ��-�
����������
#� /�� ����2���&'�� ���.�������/������
� � ���� ���� ��� ��������� ��� �����������
3 %���(%�- %� �0��������+���.��������������������������� ��+���1��������

�������������������������������������/�
��� &'����& ������� � �����2��$%�� ������������3� 4�'%�� ��$� ���*���3� ����

�������� ��$� ���*���3� ������ �� �����2��$%�� 2�������3�
2��$%�3� ���� ��52��$%�3� ���� �� ���������� !��'�� *���3��
!��'�� �3� ������ ��$%�3�.!��&������!���!/3�
��6�����������1�����
���!���3� ��������� �� ��5��� ����3� 

� �� 2����������������)�����
����������������������������

!����������������� ����)������������������������������

 ����/ � � ������� � �������

��
�� ���������0 � ������!�� ������������

�� ������/ &'�� ��� �����0 �

��& ������� �
�������
�6��

��(� ��������������� ���� !�78� 9�:;8:8�:�3� ��������� ��5���� ������� )� ���������� ���
���������� ��������!���"�)����!���
!�78� 9�:;8:8<83� ������� ��������� �� �� 	� �� #� �� ������$%�� ��
���$%��������

OF. 2136

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI
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OUTROS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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OF. 4381

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/SSP-PI/2021 

Nº do processo SEI 00027.000149/2020-42 

Nº Automático de Contrato 
no SIAFE-PI 

20000573 

Modalidade de licitação INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (ARTIGO 25, INCISO 
I, DA LEI 8.666/93) 

Fundamento legal LEI 8.666/93 
Contratante FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 

PIAUÍ 
Codificação da UG no Siafe 120201 

Contratado EMPRESA INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO 
BRASIL � IMBEL 

CNPJ/CPF do Contratado 00.444.232/0007-24 

Resumo do objeto do 
contrato 

AQUISIÇÃO DE ARMAMENTOS TIPO CARABINA 
IMBEL IA2 7,62 

Prazo de vigência 12 (DOZE) MESES 
Prazo de execução 13/09/2021 À 13/09/2022 

Data de assinatura do 
contrato 

13/09/2021 

Valor global R$ 373.520,40 (TREZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL, 
QUINHENTOS E VINTE REAIS, QUARENTA CENTAVOS) 

Programa de Trabalho 06.181.0003.3130 

Fonte de Recursos 118 

Natureza da Despesa 449052 

Nº Nota de Reserva no 
SIAFE 

2021NR00001 

Nº Autorização de Reserva 
Orçamentária 

2021RO02841 

Signatários do Contrato Pela Contratante: RUBENS DA SILVA PEREIRA 
Pela Contratada: AYRTON PEREIRA RIPPEL 

 
JOSÉ WILSON GOMES DE ASSIS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO/SSP 

OF. 1030
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EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
CNPJ 06.840.748/0001-89

COMUNICADO

A EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A,
localizada na R. João Cabral, 730 – Centro/Sul, Teresina-PI, CNPJ
06.840.748/0001-89, torna público que solicitou junto à Secretária
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR,
as licenças ambientais: Licença Prévia e Licença de Instalação, para
implantação da Linha de Distribuição 69kV LD Esperantina – Matias
Olímpio, abrangendo os municípios de Esperantina, São João do
Arraial e Matias Olímpio no Estado do Piauí.

P. P. 5423

DIAS & DIASCOMERCIO DE COMBUSTIVEIS  LTDA  , CPNJ :
29.180.371/0001-84  torna público que recebeu junto a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a Licença prévia e
instalação  e vem através deste requerer a licença de Operação para
PRC ( Posto Revendedor de Combustível ) denominado POSTO DIAS
& DIAS  localizado na Avenida Candido Coelho N 443, Centro,
coordenadas geográficas 08°21’24’’ S / 42° 15’ 13’’ O; município de
São João do Piaui. O estudo determinado foi Plano de Controle
Ambiental.

P. P. 5424

Líder combustíveis Ltda 42783676/0001-49 torna público que requereu
a secretária de meio ambiente do Estado do Piauí (sema) as LP LI LO
revenda de combustíveis automotores na AV são Sebastião 5770 
Parnaíba-piaui apresentou documentos necessário.

P. P. 5428

JOÃO COELHO DE SOUSA OLIVEIRA, portador/inscrito no CNPJ
08818925/0001-56, torna público que REQUEREU a Licença de
Operação para Regularização Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, para atividade Comercio Varejista de Combustível,
no município de BOA HORA-PI

P. P. 5420

CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA BOM JESUS SPE
LTDA torna público que solicitou à SEMAR a Licença Prévia, para
uma Usina Solar Fotovoltaica no município de Bom Jesus.

P. P. 5419

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
GABINETE DO SECRETÁRIO
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TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br
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Rubens da Silva Pereira
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Ariane Sidia Benigno Silva Felipe
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Patrícia Vasconcelos Lima
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Rejane Tavares da Silva
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Sádia Gonçalves de Castro
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Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
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Igor Leonam Pinheiro Neri
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Daniel Araújo de Carvalho
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Mauro Eduardo Cardoso e Silva
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